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DS_PROC 184 40 A L FA DESCRIÇÃO PROCED. Descrição do procedimento realizado quando o código do procedimento
utilizado for genérico

Somente preenchido quando o proce-
dimento pertencer ao grupo de proce-
dimentos NÃO SUS (vide portaria) e
regs tipo 2 e 4

REG
_ANS

224 6 NUMÉRICO REGISTRO ANS OPERADORA Para fonte de remuneração por convênio. Código do registro junto à ANS
da operadora responsável pela internação
(Tab. Operadoras ANS)

Somente preenchido para fonte de re-
muneração 1 e regs tipo 2 e 4

CNPJ_OPER 230 14 NUMÉRICO CNPJ OPERADORA

Para fonte de remuneração por convênio ou Particular Pessoa Jurídica.
Número de inscrição no Cadastro Nacional de Pessoa Jurídica da do res-
ponsável pela internação

Preenchido para fonte de remuneração
6,9 e 1 e regs tipo 2 e 4

CO_BENEF 244 30 A L FA CÓDIGO BENEFICIARIO

Para fonte de remuneração por convênio privado.
Código de identificação do beneficiário na operadora responsável pela in-
ternação

Somente preenchido para fonte de re-
muneração 1 e regs tipo 2 e 4

N U _ O B I TO 274 11 NUMÉRICO DECLARAÇÃO DE ÓBITO Número da declaração de óbito quando o motivo de saída for óbito Somente preenchido em caso de óbito
para reg tipo 2

NU_NASC 285 1 NUMÉRICO NÚMERO DE NASCIDOS

Quantidade de nascidos quando houver
(No caso de natimorto o número total de nascidos deve ser informado)

Somente preenchido no caso de parto
para reg tipo 2

NU_DN1 286 11 NUMÉRICO DECLARAÇÃO DE NASCIDO Número da declaração de nascido
(No caso de natimorto deve ser informado '99999999999')

Somente preenchido no caso de parto
para reg tipo 2

NU_DN2 297 11 NUMÉRICO DECLARAÇÃO DE NASCIDO Número da declaração de nascido
(No caso de natimorto deve ser informado '99999999999')

Somente preenchido no caso de parto
para reg tipo 2

NU_DN3 308 11 NUMÉRICO DECLARAÇÃO DE NASCIDO Número da declaração de nascido
(No caso de natimorto deve ser informado '99999999999')

Somente preenchido no caso de parto
para reg tipo 2

NU_DN4 319 11 NUMÉRICO DECLARAÇÃO DE NASCIDO Número da declaração de nascido
(No caso de natimorto deve ser informado '99999999999')

Somente preenchido no caso de parto
para reg tipo 2

NU_DN5 330 11 NUMÉRICO DECLARAÇÃO DE NASCIDO Número da declaração de nascido
(No caso de natimorto deve ser informado '99999999999')

Somente preenchido no caso de parto
para reg tipo 2

QT_UTI 341 3 NUMÉRICO DIAS DE UTI Número de dias de permanência do paciente em Unidade de Tratamento
Intensivo, quando houver

NU_PRONT 344 12 A L FA NÚMERO DO PRONTUÁRIO Número do prontuário do paciente SIM para regs tipo 2 e 4
DT_CMPT 356 6 NUMÉRICO COMPETÊNCIA (MMAAAA) Mês e ano da alta do atendimento no formato

(MMAAAA)
SIM para regs tipo 2,4 e 5

Q T D _ AT E N D I M E N TO 362 6 NUMÉRICO QUANTIDADE DE ATENDIMENTOS PRESTADOS Quantidade de atendimentos realizados SIM para regs tipo 2,4 e 5
CO_MODALIDADE 368 2 NUMÉRICO CÓDIGO DA MODALIDADE DO ATENDIMENTO 01 - Ambulatorial

02 - Internação
SIM para regs tipo 2 e 4

*Tabela de Fonte de Remuneração

CÓDIGO DESCRIÇÃO
1 Convênio Plano Privado
2 Particular Pessoa Física
3 Gratuito
4 Financiado com recurso próprio da SES
5 Financiado com recurso próprio da SMS
6 Convênio Plano Público
8 D P VAT
9 Particular Pessoa Jurídica

PORTARIA No- 1.172, DE 19 DE MAIO DE 2011

Estabelece recursos a ser incorporado ao Limite Financeiro de Média e Alta
Complexidade Ambulatorial e Hospitalar (MAC) dos Estados e Municípios.

O MINISTRO DE ESTADO DA SAÚDE, no uso das atribuições que lhe confere o inciso II do
parágrafo único do art. 87 da Constituição, e

Considerando a necessidade de potencializar a implementação de Laboratórios Regionais de
Próteses Dentárias (LRPD), visando ampliar o acesso às ações de reabilitação em saúde bucal;

Considerando a necessidade de garantir recursos financeiros para auxiliar na implementação e
funcionamento dos Laboratórios Regionais de Próteses Dentárias (LRPD), visando ao acesso integral às
ações de saúde bucal; e

Considerando a Portaria n° 211/SAS/MS, de 13 de maio de 2011, que altera os valores dos
procedimentos da Tabela de Procedimentos, Medicamentos, Órteses, Próteses e Materiais Especiais do
Sistema Único de Saúde (SUS) realizados pelos Laboratórios Regionais de Próteses Dentárias (LRPD),
resolve:

Art. 1º Estabelecer recursos no montante de R$ 7.818.880,00 (sete milhões, oitocentos e dezoito
mil oitocentos e oitenta reais), a ser incorporado ao Limite Financeiro da Média e Alta Complexidade
Ambulatorial e Hospitalar (MAC) dos Estados e Municípios, conforme Anexo a esta Portaria.

Art. 2º Determinar que o Fundo Nacional de Saúde adote as medidas necessária para a
transferência, regular e automática, aos Estados e Municípios, do valor correspondente a 1/12 (um doze
avos) do montante estabelecido no art. 1° desta Portaria.

Art. 3º Estabelecer que os recursos orçamentários, objeto desta Portaria, corram por conta do
orçamento do Ministério da Saúde, devendo onerar o Programa de Trabalho 10.302.1220.8585 - Atenção
à Saúde da População para Procedimentos de Média e Alta Complexidade.

Art. 4º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, com efeitos financeiros a partir
da competência maio de 2011.

ALEXANDRE ROCHA SANTOS PADILHA

ANEXO

UF CÓDIGO MUNICÍPIO GESTÃO VALOR ANUAL
AC 120000 Plácido de Castro Gestão Estadual 6.320,00
AC 120000 Rio Branco Gestão Estadual 22.800,00
AL 2 7 0 11 0 Branquinha Gestão Municipal 6.000,00
AL 270150 Campo Grande Gestão Municipal 6.400,00
AL 270240 Delmiro Gouveia Gestão Municipal 15.120,00
AL 270320 Igreja Nova Gestão Municipal 9.640,00
AL 270430 Maceió Gestão Municipal 6.080,00
AL 270630 Palmeira dos Índios Gestão Municipal 2.640,00
AL 270760 Quebrangulo Gestão Municipal 1.120,00
AL 270930 União dos Palmares Gestão Municipal 10.520,00
AM 130000 Boca do Acre Gestão Estadual 3.920,00
AM 130290 Maués Gestão Municipal 11 . 5 2 0 , 0 0
AM 130340 Parintins Gestão Municipal 35.600,00
AM 130000 São Gabriel da Cachoeira Gestão Estadual 10.200,00
AM 130420 Te f é Gestão Municipal 8.840,00
BA 290390 Bom Jesus da Lapa Gestão Municipal 1.680,00
BA 290000 Cacule Gestão Estadual 21.920,00
BA 290000 Canapolis Gestão Estadual 7.640,00
BA 290000 Candido Sales Gestão Estadual 10.280,00
BA 291072 Eunapolis Gestão Municipal 5.880,00
BA 291080 Feira de Santana Gestão Municipal 10.800,00
BA 291360 Ilhéus Gestão Municipal 2.600,00
BA 291400 Ipira Gestão Municipal 15.720,00
BA 291460 Irece Gestão Municipal 3.080,00

BA 290000 Itaete Gestão Estadual 800,00
BA 291560 Itamaraju Gestão Municipal 3.760,00
BA 290000 Jaborandi Gestão Estadual 2.080,00
BA 291840 Juazeiro Gestão Municipal 32.200,00
BA 291920 Lauro de Freitas Gestão Municipal 160,00
BA 291955 Luis Eduardo Magalhães Gestão Municipal 12.600,00
BA 291992 Madre de Deus Gestão Municipal 11 . 7 2 0 , 0 0
BA 291995 Maetinga Gestão Municipal 16.120,00
BA 290000 Mairi Gestão Estadual 30.760,00
BA 292170 Morro Do Chapéu Gestão Municipal 4.040,00
BA 290000 Nova Ibia Gestão Estadual 7.480,00
BA 292400 Paulo Afonso Gestão Municipal 18.520,00
BA 292900 São Felix Gestão Municipal 7.320,00
BA 290000 São Felix Do Coribe Gestão Estadual 7.000,00
BA 293010 Senhor Do Bonfim Gestão Municipal 1.840,00
BA 290000 Una Gestão Estadual 36.840,00
BA 293330 Vitoria Da Conquista Gestão Municipal 3.880,00
BA 290000 Wenceslau Guimarães Gestão Estadual 15.440,00
CE 230010 Abaiara Gestão Municipal 37.840,00
CE 230070 Alto Santo Gestão Municipal 8.600,00
CE 2 3 0 11 0 Aracati Gestão Municipal 760,00
CE 230130 Araripe Gestão Municipal 8.960,00
CE 230190 Barbalha Gestão Municipal 10.480,00
CE 230000 Baturite Gestão Estadual 27.240,00
CE 230250 Brejo Santo Gestão Municipal 26.200,00
CE 230260 Camocim Gestão Municipal 3.440,00
CE 230340 Carnaubal Gestão Municipal 10.560,00
CE 230380 Cedro Gestão Municipal 6.160,00
CE 230428 Eusébio Gestão Municipal 30.880,00
CE 230440 Fortaleza Gestão Municipal 251.600,00
CE 230530 Ibiapina Gestão Municipal 6.320,00
CE 230580 Ipu Gestão Municipal 240,00
CE 230625 Itaitinga Gestão Municipal 2.400,00
CE 230660 Itatira Gestão Municipal 3.280,00
CE 230720 Jati Gestão Municipal 29.720,00
CE 230730 Juazeiro Do Norte Gestão Municipal 21.480,00
CE 230810 Mauriti Gestão Municipal 7.520,00
CE 230830 Milagres Gestão Municipal 1.320,00
CE 230910 Mulungu Gestão Municipal 7.200,00
CE 231060 Penaforte Gestão Municipal 30.080,00
CE 2 3 111 0 Porteiras Gestão Municipal 14.240,00
CE 2 3 11 2 3 Potiretama Gestão Municipal 8.360,00
CE 230000 Russas Gestão Estadual 24.680,00
CE 231240 São Gonçalo do Amarante Gestão Municipal 20.000,00
CE 231270 Senador Pompeu Gestão Municipal 23.760,00
CE 231290 Sobral Gestão Municipal 17.400,00
CE 231310 Tabuleiro Do Norte Gestão Municipal 7.200,00
CE 231330 Ta u a Gestão Municipal 13.920,00
CE 230000 Ubirajara Gestão Estadual 15.880,00
ES 320010 Afonso Claudio Gestão Municipal 1.440,00
ES 320000 Cachoeiro De Itapemirim Gestão Estadual 22.000,00
ES 320390 Nova Venêcia Gestão Municipal 7.080,00
ES 320530 Vi t o r i a Gestão Municipal 22.120,00
GO 5 2 0 11 0 Anápolis Gestão Municipal 44.720,00
GO 520350 Bom Jesus de Goiás Gestão Municipal 18.360,00
GO 520800 Formosa Gestão Municipal 21.000,00
GO 520870 Goiânia Gestão Municipal 82.200,00
GO 520910 Goiatuba Gestão Municipal 16.560,00
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DS_PROC 184 40 A L FA DESCRIÇÃO PROCED. Descrição do procedimento realizado quando o código do procedimento
utilizado for genérico

Somente preenchido quando o proce-
dimento pertencer ao grupo de proce-
dimentos NÃO SUS (vide portaria) e
regs tipo 2 e 4

REG
_ANS

224 6 NUMÉRICO REGISTRO ANS OPERADORA Para fonte de remuneração por convênio. Código do registro junto à ANS
da operadora responsável pela internação
(Tab. Operadoras ANS)

Somente preenchido para fonte de re-
muneração 1 e regs tipo 2 e 4

CNPJ_OPER 230 14 NUMÉRICO CNPJ OPERADORA

Para fonte de remuneração por convênio ou Particular Pessoa Jurídica.
Número de inscrição no Cadastro Nacional de Pessoa Jurídica da do res-
ponsável pela internação

Preenchido para fonte de remuneração
6,9 e 1 e regs tipo 2 e 4

CO_BENEF 244 30 A L FA CÓDIGO BENEFICIARIO

Para fonte de remuneração por convênio privado.
Código de identificação do beneficiário na operadora responsável pela in-
ternação

Somente preenchido para fonte de re-
muneração 1 e regs tipo 2 e 4

N U _ O B I TO 274 11 NUMÉRICO DECLARAÇÃO DE ÓBITO Número da declaração de óbito quando o motivo de saída for óbito Somente preenchido em caso de óbito
para reg tipo 2

NU_NASC 285 1 NUMÉRICO NÚMERO DE NASCIDOS

Quantidade de nascidos quando houver
(No caso de natimorto o número total de nascidos deve ser informado)

Somente preenchido no caso de parto
para reg tipo 2

NU_DN1 286 11 NUMÉRICO DECLARAÇÃO DE NASCIDO Número da declaração de nascido
(No caso de natimorto deve ser informado '99999999999')

Somente preenchido no caso de parto
para reg tipo 2

NU_DN2 297 11 NUMÉRICO DECLARAÇÃO DE NASCIDO Número da declaração de nascido
(No caso de natimorto deve ser informado '99999999999')

Somente preenchido no caso de parto
para reg tipo 2

NU_DN3 308 11 NUMÉRICO DECLARAÇÃO DE NASCIDO Número da declaração de nascido
(No caso de natimorto deve ser informado '99999999999')

Somente preenchido no caso de parto
para reg tipo 2

NU_DN4 319 11 NUMÉRICO DECLARAÇÃO DE NASCIDO Número da declaração de nascido
(No caso de natimorto deve ser informado '99999999999')

Somente preenchido no caso de parto
para reg tipo 2

NU_DN5 330 11 NUMÉRICO DECLARAÇÃO DE NASCIDO Número da declaração de nascido
(No caso de natimorto deve ser informado '99999999999')

Somente preenchido no caso de parto
para reg tipo 2

QT_UTI 341 3 NUMÉRICO DIAS DE UTI Número de dias de permanência do paciente em Unidade de Tratamento
Intensivo, quando houver

NU_PRONT 344 12 A L FA NÚMERO DO PRONTUÁRIO Número do prontuário do paciente SIM para regs tipo 2 e 4
DT_CMPT 356 6 NUMÉRICO COMPETÊNCIA (MMAAAA) Mês e ano da alta do atendimento no formato

(MMAAAA)
SIM para regs tipo 2,4 e 5

Q T D _ AT E N D I M E N TO 362 6 NUMÉRICO QUANTIDADE DE ATENDIMENTOS PRESTADOS Quantidade de atendimentos realizados SIM para regs tipo 2,4 e 5
CO_MODALIDADE 368 2 NUMÉRICO CÓDIGO DA MODALIDADE DO ATENDIMENTO 01 - Ambulatorial

02 - Internação
SIM para regs tipo 2 e 4

*Tabela de Fonte de Remuneração

CÓDIGO DESCRIÇÃO
1 Convênio Plano Privado
2 Particular Pessoa Física
3 Gratuito
4 Financiado com recurso próprio da SES
5 Financiado com recurso próprio da SMS
6 Convênio Plano Público
8 D P VAT
9 Particular Pessoa Jurídica

PORTARIA No- 1.172, DE 19 DE MAIO DE 2011

Estabelece recursos a ser incorporado ao Limite Financeiro de Média e Alta
Complexidade Ambulatorial e Hospitalar (MAC) dos Estados e Municípios.

O MINISTRO DE ESTADO DA SAÚDE, no uso das atribuições que lhe confere o inciso II do
parágrafo único do art. 87 da Constituição, e

Considerando a necessidade de potencializar a implementação de Laboratórios Regionais de
Próteses Dentárias (LRPD), visando ampliar o acesso às ações de reabilitação em saúde bucal;

Considerando a necessidade de garantir recursos financeiros para auxiliar na implementação e
funcionamento dos Laboratórios Regionais de Próteses Dentárias (LRPD), visando ao acesso integral às
ações de saúde bucal; e

Considerando a Portaria n° 211/SAS/MS, de 13 de maio de 2011, que altera os valores dos
procedimentos da Tabela de Procedimentos, Medicamentos, Órteses, Próteses e Materiais Especiais do
Sistema Único de Saúde (SUS) realizados pelos Laboratórios Regionais de Próteses Dentárias (LRPD),
resolve:

Art. 1º Estabelecer recursos no montante de R$ 7.818.880,00 (sete milhões, oitocentos e dezoito
mil oitocentos e oitenta reais), a ser incorporado ao Limite Financeiro da Média e Alta Complexidade
Ambulatorial e Hospitalar (MAC) dos Estados e Municípios, conforme Anexo a esta Portaria.

Art. 2º Determinar que o Fundo Nacional de Saúde adote as medidas necessária para a
transferência, regular e automática, aos Estados e Municípios, do valor correspondente a 1/12 (um doze
avos) do montante estabelecido no art. 1° desta Portaria.

Art. 3º Estabelecer que os recursos orçamentários, objeto desta Portaria, corram por conta do
orçamento do Ministério da Saúde, devendo onerar o Programa de Trabalho 10.302.1220.8585 - Atenção
à Saúde da População para Procedimentos de Média e Alta Complexidade.

Art. 4º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, com efeitos financeiros a partir
da competência maio de 2011.

ALEXANDRE ROCHA SANTOS PADILHA

ANEXO

UF CÓDIGO MUNICÍPIO GESTÃO VALOR ANUAL
AC 120000 Plácido de Castro Gestão Estadual 6.320,00
AC 120000 Rio Branco Gestão Estadual 22.800,00
AL 2 7 0 11 0 Branquinha Gestão Municipal 6.000,00
AL 270150 Campo Grande Gestão Municipal 6.400,00
AL 270240 Delmiro Gouveia Gestão Municipal 15.120,00
AL 270320 Igreja Nova Gestão Municipal 9.640,00
AL 270430 Maceió Gestão Municipal 6.080,00
AL 270630 Palmeira dos Índios Gestão Municipal 2.640,00
AL 270760 Quebrangulo Gestão Municipal 1.120,00
AL 270930 União dos Palmares Gestão Municipal 10.520,00
AM 130000 Boca do Acre Gestão Estadual 3.920,00
AM 130290 Maués Gestão Municipal 11 . 5 2 0 , 0 0
AM 130340 Parintins Gestão Municipal 35.600,00
AM 130000 São Gabriel da Cachoeira Gestão Estadual 10.200,00
AM 130420 Te f é Gestão Municipal 8.840,00
BA 290390 Bom Jesus da Lapa Gestão Municipal 1.680,00
BA 290000 Cacule Gestão Estadual 21.920,00
BA 290000 Canapolis Gestão Estadual 7.640,00
BA 290000 Candido Sales Gestão Estadual 10.280,00
BA 291072 Eunapolis Gestão Municipal 5.880,00
BA 291080 Feira de Santana Gestão Municipal 10.800,00
BA 291360 Ilhéus Gestão Municipal 2.600,00
BA 291400 Ipira Gestão Municipal 15.720,00
BA 291460 Irece Gestão Municipal 3.080,00

BA 290000 Itaete Gestão Estadual 800,00
BA 291560 Itamaraju Gestão Municipal 3.760,00
BA 290000 Jaborandi Gestão Estadual 2.080,00
BA 291840 Juazeiro Gestão Municipal 32.200,00
BA 291920 Lauro de Freitas Gestão Municipal 160,00
BA 291955 Luis Eduardo Magalhães Gestão Municipal 12.600,00
BA 291992 Madre de Deus Gestão Municipal 11 . 7 2 0 , 0 0
BA 291995 Maetinga Gestão Municipal 16.120,00
BA 290000 Mairi Gestão Estadual 30.760,00
BA 292170 Morro Do Chapéu Gestão Municipal 4.040,00
BA 290000 Nova Ibia Gestão Estadual 7.480,00
BA 292400 Paulo Afonso Gestão Municipal 18.520,00
BA 292900 São Felix Gestão Municipal 7.320,00
BA 290000 São Felix Do Coribe Gestão Estadual 7.000,00
BA 293010 Senhor Do Bonfim Gestão Municipal 1.840,00
BA 290000 Una Gestão Estadual 36.840,00
BA 293330 Vitoria Da Conquista Gestão Municipal 3.880,00
BA 290000 Wenceslau Guimarães Gestão Estadual 15.440,00
CE 230010 Abaiara Gestão Municipal 37.840,00
CE 230070 Alto Santo Gestão Municipal 8.600,00
CE 2 3 0 11 0 Aracati Gestão Municipal 760,00
CE 230130 Araripe Gestão Municipal 8.960,00
CE 230190 Barbalha Gestão Municipal 10.480,00
CE 230000 Baturite Gestão Estadual 27.240,00
CE 230250 Brejo Santo Gestão Municipal 26.200,00
CE 230260 Camocim Gestão Municipal 3.440,00
CE 230340 Carnaubal Gestão Municipal 10.560,00
CE 230380 Cedro Gestão Municipal 6.160,00
CE 230428 Eusébio Gestão Municipal 30.880,00
CE 230440 Fortaleza Gestão Municipal 251.600,00
CE 230530 Ibiapina Gestão Municipal 6.320,00
CE 230580 Ipu Gestão Municipal 240,00
CE 230625 Itaitinga Gestão Municipal 2.400,00
CE 230660 Itatira Gestão Municipal 3.280,00
CE 230720 Jati Gestão Municipal 29.720,00
CE 230730 Juazeiro Do Norte Gestão Municipal 21.480,00
CE 230810 Mauriti Gestão Municipal 7.520,00
CE 230830 Milagres Gestão Municipal 1.320,00
CE 230910 Mulungu Gestão Municipal 7.200,00
CE 231060 Penaforte Gestão Municipal 30.080,00
CE 2 3 111 0 Porteiras Gestão Municipal 14.240,00
CE 2 3 11 2 3 Potiretama Gestão Municipal 8.360,00
CE 230000 Russas Gestão Estadual 24.680,00
CE 231240 São Gonçalo do Amarante Gestão Municipal 20.000,00
CE 231270 Senador Pompeu Gestão Municipal 23.760,00
CE 231290 Sobral Gestão Municipal 17.400,00
CE 231310 Tabuleiro Do Norte Gestão Municipal 7.200,00
CE 231330 Ta u a Gestão Municipal 13.920,00
CE 230000 Ubirajara Gestão Estadual 15.880,00
ES 320010 Afonso Claudio Gestão Municipal 1.440,00
ES 320000 Cachoeiro De Itapemirim Gestão Estadual 22.000,00
ES 320390 Nova Venêcia Gestão Municipal 7.080,00
ES 320530 Vi t o r i a Gestão Municipal 22.120,00
GO 5 2 0 11 0 Anápolis Gestão Municipal 44.720,00
GO 520350 Bom Jesus de Goiás Gestão Municipal 18.360,00
GO 520800 Formosa Gestão Municipal 21.000,00
GO 520870 Goiânia Gestão Municipal 82.200,00
GO 520910 Goiatuba Gestão Municipal 16.560,00
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GO 5 2 11 9 0 Jataí Gestão Municipal 31.960,00
GO 521250 Luziânia Gestão Municipal 4.240,00
GO 521460 Niquelândia Gestão Municipal 14.720,00
GO 521760 Planaltina Gestão Municipal 4.280,00
GO 521880 Rio Verde Gestão Municipal 10.520,00
GO 522045 Senador Canedo Gestão Municipal 8.440,00
GO 522160 Uruacu Gestão Municipal 9.400,00
GO 522185 Valparaiso de Goiás Gestão Municipal 3.760,00
MA 210120 Bacabal Gestão Municipal 16.200,00
MA 210160 Barra do Corda Gestão Municipal 8.040,00
MA 210340 Coelho Neto Gestão Municipal 1.240,00
MA 210000 Dom Pedro Gestão Estadual 12.320,00
MA 210530 Imperatriz Gestão Municipal 23.520,00
MA 210000 Maranhaozinho Gestão Estadual 440,00
MA 210750 Paco Do Lumiar Gestão Municipal 5.600,00
MA 210780 Parnarama Gestão Municipal 8.120,00
MA 210900 Porto Franco Gestão Municipal 7.320,00
MA 2 111 2 0 São Jose de Ribamar Gestão Municipal 15.680,00
MA 2 111 3 0 São Luis Gestão Municipal 2.440,00
MA 2 11 2 2 0 Ti m o n Gestão Municipal 37.840,00
MG 310000 Águas Formosas Gestão Estadual 14.400,00
MG 310000 Alem Paraíba Gestão Estadual 20.040,00
MG 310160 Alfenas Gestão Municipal 18.200,00
MG 310620 Belo Horizonte Gestão Municipal 87.000,00
MG 310670 Betim Gestão Municipal 19.720,00
MG 310000 Brasília De Minas Gestão Estadual 8.680,00
MG 310000 Buritizeiro Gestão Estadual 5.240,00
MG 3 11 3 4 0 Caratinga Gestão Municipal 33.640,00
MG 3 11 5 3 0 Cataguases Gestão Municipal 13.000,00
MG 3 11 8 0 0 Congonhas Gestão Municipal 40,00
MG 3 11 8 6 0 Contagem Gestão Municipal 10.920,00
MG 310000 Coronel Fabriciano Gestão Estadual 14.160,00
MG 312770 Governador Valadares Gestão Municipal 40.000,00
MG 310000 Guidoval Gestão Estadual 13.800,00
MG 313130 Ipatinga Gestão Municipal 43.680,00
MG 313170 Itabira Gestão Municipal 2.280,00
MG 310000 Itabirito Gestão Estadual 12.320,00
MG 313380 Itaúna Gestão Municipal 13.040,00
MG 310000 Lagoa da Prata Gestão Estadual 6.680,00
MG 313820 Lavras Gestão Municipal 2.400,00
MG 314330 Montes Claros Gestão Municipal 13.280,00
MG 310000 Muriaé Gestão Estadual 40,00
MG 310000 Nova Lima Gestão Estadual 19.480,00
MG 310000 Nova Serrana Gestão Estadual 8.120,00
MG 314590 Ouro Branco Gestão Municipal 6.040,00
MG 310000 Ouro Preto Gestão Estadual 10.480,00
MG 314800 Patos De Minas Gestão Municipal 12.360,00
MG 314810 Patrocínio Gestão Municipal 15.360,00
MG 310000 Paula Candido Gestão Estadual 20.040,00
MG 310000 Piracema Gestão Estadual 8.960,00
MG 315180 Poços De Caldas Gestão Municipal 18.040,00
MG 315210 Ponte Nova Gestão Municipal 64.920,00
MG 310000 Rio Novo Gestão Estadual 10.160,00
MG 310000 Rodeiro Gestão Estadual 6.040,00
MG 315690 Sacramento Gestão Municipal 5.960,00
MG 310000 São Joaquim de Bicas Gestão Estadual 2.120,00
MG 316470 São Sebastião do Paraíso Gestão Municipal 8.280,00
MG 310000 Ti m ó t e o Gestão Estadual 2.880,00
MG 310000 Três Corações Gestão Estadual 440,00
MG 316940 Três Pontas Gestão Municipal 25.120,00
MS 500100 Aparecida Do Taboado Gestão Municipal 1.360,00
MS 5 0 0 11 0 Aquidauana Gestão Municipal 10.960,00
MS 500270 Campo Grande Gestão Municipal 61.640,00
MS 500290 Cassilandia Gestão Municipal 2.720,00
MS 500330 Coxim Gestão Municipal 12.560,00
MS 500370 Dourados Gestão Municipal 15.960,00
MS 500630 Paranaíba Gestão Municipal 18.560,00
MS 500640 Pedro Gomes Gestão Municipal 2.200,00
MS 500769 São Gabriel do Oeste Gestão Municipal 23.720,00
MS 500790 Sidrolandia Gestão Municipal 20.400,00
MS 500830 Três Lagoas Gestão Municipal 3.000,00
MT 510410 Guaranta do Norte Gestão Municipal 18.560,00
MT 510704 Primavera do Leste Gestão Municipal 19.720,00
MT 510719 Ribeiraozinho Gestão Municipal 960,00
MT 510760 Rondonópolis Gestão Municipal 26.760,00
MT 510000 Sinop Gestão Estadual 6.920,00
PA 150034 Água Azul do Norte Gestão Municipal 19.440,00
PA 150000 Altamira Gestão Estadual 189.240,00
PA 150140 Belém Gestão Municipal 1.240,00
PA 150000 Brasil Novo Gestão Estadual 8.400,00
PA 150270 Conceição do Araguaia Gestão Municipal 15.280,00
PA 150293 Dom Eliseu Gestão Municipal 2.240,00
PA 150460 Mocajuba Gestão Municipal 18.520,00
PA 150555 Pau D'arco Gestão Municipal 4.080,00
PA 150613 Redenção Gestão Municipal 3.640,00
PA 150680 Santarem Gestão Municipal 5.880,00
PA 150795 Ta i l â n d i a Gestão Municipal 12.760,00
PA 150810 Tu c u r u i Gestão Municipal 19.480,00
PB 250100 Araruna Gestão Municipal 8.160,00
PB 250130 Aroeiras Gestão Municipal 12.720,00
PB 250180 Bayeux Gestão Municipal 6.400,00
PB 250191 Belém Gestão Municipal 32.360,00
PB 250250 Boqueirão Gestão Municipal 6.480,00
PB 250300 Caapora Gestão Municipal 960,00
PB 250370 Cajazeiras Gestão Municipal 2.920,00
PB 250000 Capim Gestão Estadual 4.240,00
PB 250430 Catolé do Rocha Gestão Municipal 10.080,00
PB 250000 Condado Gestão Estadual 2.240,00
PB 250000 Conde Gestão Estadual 15.520,00
PB 250480 Coremas Gestão Municipal 12.000,00
PB 250510 Cuité Gestão Municipal 19.800,00
PB 250600 Esperança Gestão Municipal 9.880,00
PB 250630 Guarabira Gestão Municipal 7.560,00
PB 250640 Gurinhem Gestão Municipal 7.760,00
PB 250700 Itaporanga Gestão Municipal 4.880,00
PB 250750 João Pessoa Gestão Municipal 79.120,00
PB 250000 Lucena Gestão Estadual 13.200,00
PB 250915 Marizopolis Gestão Municipal 3.440,00

PB 250920 Massaranduba Gestão Municipal 11 . 8 8 0 , 0 0
PB 250930 Mataraca Gestão Municipal 2.000,00
PB 250970 Monteiro Gestão Municipal 46.000,00
PB 250990 Natuba Gestão Municipal 5.160,00
PB 251060 Ouro Velho Gestão Municipal 10.240,00
PB 251080 Patos Gestão Municipal 10.760,00
PB 2 5 11 2 0 Pedras de Fogo Gestão Municipal 11 . 8 8 0 , 0 0
PB 2 5 11 4 0 Picui Gestão Municipal 25.560,00
PB 2 5 11 5 0 Pilar Gestão Municipal 14.000,00
PB 251200 Pocinhos Gestão Municipal 26.520,00
PB 251210 Pombal Gestão Municipal 18.040,00
PB 250000 Santa Luzia Gestão Estadual 5.720,00
PB 251365 Santarem Gestão Municipal 1.000,00
PB 251510 São Sebastião de Lagoa de Roca Gestão Municipal 5.280,00
PB 250000 Solanea Gestão Estadual 16.280,00
PB 251610 Soledade Gestão Municipal 4.920,00
PB 251620 Sousa Gestão Municipal 21.280,00
PE 260120 Arcoverde Gestão Municipal 16.200,00
PE 260190 Bezerros Gestão Municipal 7.120,00
PE 260345 Camaragibe Gestão Municipal 4.400,00
PE 260410 Caruaru Gestão Municipal 20.760,00
PE 260660 Ibimirim Gestão Municipal 66.920,00
PE 260765 Itambé Gestão Municipal 19.440,00
PE 260790 Jaboatão dos Guararapes Gestão Municipal 10.560,00
PE 260890 Limoeiro Gestão Municipal 42.200,00
PE 260000 Ouricuri Gestão Estadual 640,00
PE 261000 Palmares Gestão Municipal 2.280,00
PE 261090 Pesqueira Gestão Municipal 1.920,00
PI 220000 Oeiras Gestão Estadual 3.680,00
PI 220000 Paulistana Gestão Estadual 3.200,00
PI 220830 Piracuruca Gestão Municipal 11 . 9 6 0 , 0 0
PI 220840 Piripiri Gestão Municipal 14.840,00
PI 220000 Regeneração Gestão Estadual 2.400,00
PI 220000 União Gestão Estadual 1.520,00
PI 220000 Valença do Piauí Gestão Estadual 17.680,00
PR 410140 Apucarana Gestão Municipal 11 8 . 6 0 0 , 0 0
PR 410000 Arapongas Gestão Estadual 45.520,00
PR 410000 A s t o rg a Gestão Estadual 13.720,00
PR 410000 Cambe Gestão Estadual 42.360,00
PR 410430 Campo Mourão Gestão Municipal 15.800,00
PR 410000 Condói Gestão Estadual 3.640,00
PR 410000 Cascavel Gestão Estadual 43.720,00
PR 410000 Castro Gestão Estadual 18.320,00
PR 410550 Cianorte Gestão Municipal 74.760,00
PR 410000 Colorado Gestão Estadual 9.840,00
PR 410000 Cornélio Procópio Gestão Estadual 11 . 8 0 0 , 0 0
PR 410000 Coronel Vivida Gestão Estadual 8.360,00
PR 410000 Corumbatai do Sul Gestão Estadual 400,00
PR 410660 Cruzeiro Do Oeste Gestão Municipal 19.360,00
PR 410690 Curitiba Gestão Municipal 13.080,00
PR 410830 Foz do Iguaçu Gestão Municipal 47.520,00
PR 410000 Guarapuava Gestão Estadual 87.960,00
PR 410000 Ibipora Gestão Estadual 37.480,00
PR 410000 Irati Gestão Estadual 36.320,00
PR 410000 Itaúna do Sul Gestão Estadual 2.040,00
PR 410000 Ivaiporã Gestão Estadual 2 11 . 2 0 0 , 0 0
PR 410000 Jacarezinho Gestão Estadual 12.120,00
PR 410000 Jaguariaiva Gestão Estadual 4.160,00
PR 410000 Juranda Gestão Estadual 4.040,00
PR 4 11 3 7 0 Londrina Gestão Municipal 29.120,00
PR 410000 Mandaguaçu Gestão Estadual 4.080,00
PR 410000 Marilena Gestão Estadual 7.120,00
PR 4 11 5 2 0 Maringá Gestão Municipal 73.400,00
PR 410000 Nova Laranjeiras Gestão Estadual 36.240,00
PR 410000 Nova Londrina Gestão Estadual 7.440,00
PR 410000 Paranavaí Gestão Estadual 100.200,00
PR 4 11 8 5 0 Pato Branco Gestão Municipal 82.560,00
PR 410000 Ponta Grossa Gestão Estadual 29.040,00
PR 410000 Rolândia Gestão Estadual 7.960,00
PR 410000 Santa Cruz de Monte Castelo Gestão Estadual 7.120,00
PR 410000 To l e d o Gestão Estadual 66.880,00
PR 412800 Ubiratã Gestão Municipal 4.720,00
PR 412810 Umuarama Gestão Municipal 25.680,00
RJ 330100 Campos dos Goytacazes Gestão Municipal 12.240,00
RJ 330220 Itaperuna Gestão Municipal 10.520,00
RJ 330250 Magé Gestão Municipal 65.080,00
RJ 330310 Natividade Gestão Municipal 26.680,00
RJ 330370 Paraíba do Sul Gestão Municipal 14.240,00
RJ 330395 Pinheiral Gestão Municipal 26.760,00
RJ 330400 Pirai Gestão Municipal 19.040,00
RJ 330000 Porciúncula Gestão Estadual 19.760,00
RJ 3 3 0 4 11 Porto Real Gestão Municipal 3.720,00
RJ 330420 Resende Gestão Municipal 26.480,00
RJ 330430 Rio Bonito Gestão Municipal 1.920,00
RJ 330450 Rio das Flores Gestão Municipal 1.440,00
RJ 330455 Rio de Janeiro Gestão Municipal 400,00
RJ 330510 São Joao de Meriti Gestão Municipal 1.280,00
RJ 330000 Saquarema Gestão Estadual 11 . 4 8 0 , 0 0
RJ 330555 Seropédica Gestão Municipal 5.240,00
RJ 330610 Va l e n ç a Gestão Municipal 7.000,00
RJ 330620 Va s s o u r a s Gestão Municipal 18.440,00
RJ 330630 Volta Redonda Gestão Municipal 2.200,00
RN 240010 Acari Gestão Municipal 2.000,00
RN 240020 Açu Gestão Municipal 11 . 0 4 0 , 0 0
RN 240000 Afonso Bezerra Gestão Estadual 4.840,00
RN 240231 Caraúbas Gestão Municipal 8.680,00
RN 240301 Cruzeta Gestão Municipal 9.680,00
RN 240000 Currais Novos Gestão Estadual 17.480,00
RN 240420 Goianinha Gestão Municipal 10.200,00
RN 240000 Ipanguaçu Gestão Estadual 7.240,00
RN 240000 Jardim do Serido Gestão Estadual 3.720,00
RN 240600 Jose da Penha Gestão Municipal 160,00
RN 240710 Macaíba Gestão Municipal 18.000,00
RN 240000 Macau Gestão Estadual 4.440,00
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GO 5 2 11 9 0 Jataí Gestão Municipal 31.960,00
GO 521250 Luziânia Gestão Municipal 4.240,00
GO 521460 Niquelândia Gestão Municipal 14.720,00
GO 521760 Planaltina Gestão Municipal 4.280,00
GO 521880 Rio Verde Gestão Municipal 10.520,00
GO 522045 Senador Canedo Gestão Municipal 8.440,00
GO 522160 Uruacu Gestão Municipal 9.400,00
GO 522185 Valparaiso de Goiás Gestão Municipal 3.760,00
MA 210120 Bacabal Gestão Municipal 16.200,00
MA 210160 Barra do Corda Gestão Municipal 8.040,00
MA 210340 Coelho Neto Gestão Municipal 1.240,00
MA 210000 Dom Pedro Gestão Estadual 12.320,00
MA 210530 Imperatriz Gestão Municipal 23.520,00
MA 210000 Maranhaozinho Gestão Estadual 440,00
MA 210750 Paco Do Lumiar Gestão Municipal 5.600,00
MA 210780 Parnarama Gestão Municipal 8.120,00
MA 210900 Porto Franco Gestão Municipal 7.320,00
MA 2 111 2 0 São Jose de Ribamar Gestão Municipal 15.680,00
MA 2 111 3 0 São Luis Gestão Municipal 2.440,00
MA 2 11 2 2 0 Ti m o n Gestão Municipal 37.840,00
MG 310000 Águas Formosas Gestão Estadual 14.400,00
MG 310000 Alem Paraíba Gestão Estadual 20.040,00
MG 310160 Alfenas Gestão Municipal 18.200,00
MG 310620 Belo Horizonte Gestão Municipal 87.000,00
MG 310670 Betim Gestão Municipal 19.720,00
MG 310000 Brasília De Minas Gestão Estadual 8.680,00
MG 310000 Buritizeiro Gestão Estadual 5.240,00
MG 3 11 3 4 0 Caratinga Gestão Municipal 33.640,00
MG 3 11 5 3 0 Cataguases Gestão Municipal 13.000,00
MG 3 11 8 0 0 Congonhas Gestão Municipal 40,00
MG 3 11 8 6 0 Contagem Gestão Municipal 10.920,00
MG 310000 Coronel Fabriciano Gestão Estadual 14.160,00
MG 312770 Governador Valadares Gestão Municipal 40.000,00
MG 310000 Guidoval Gestão Estadual 13.800,00
MG 313130 Ipatinga Gestão Municipal 43.680,00
MG 313170 Itabira Gestão Municipal 2.280,00
MG 310000 Itabirito Gestão Estadual 12.320,00
MG 313380 Itaúna Gestão Municipal 13.040,00
MG 310000 Lagoa da Prata Gestão Estadual 6.680,00
MG 313820 Lavras Gestão Municipal 2.400,00
MG 314330 Montes Claros Gestão Municipal 13.280,00
MG 310000 Muriaé Gestão Estadual 40,00
MG 310000 Nova Lima Gestão Estadual 19.480,00
MG 310000 Nova Serrana Gestão Estadual 8.120,00
MG 314590 Ouro Branco Gestão Municipal 6.040,00
MG 310000 Ouro Preto Gestão Estadual 10.480,00
MG 314800 Patos De Minas Gestão Municipal 12.360,00
MG 314810 Patrocínio Gestão Municipal 15.360,00
MG 310000 Paula Candido Gestão Estadual 20.040,00
MG 310000 Piracema Gestão Estadual 8.960,00
MG 315180 Poços De Caldas Gestão Municipal 18.040,00
MG 315210 Ponte Nova Gestão Municipal 64.920,00
MG 310000 Rio Novo Gestão Estadual 10.160,00
MG 310000 Rodeiro Gestão Estadual 6.040,00
MG 315690 Sacramento Gestão Municipal 5.960,00
MG 310000 São Joaquim de Bicas Gestão Estadual 2.120,00
MG 316470 São Sebastião do Paraíso Gestão Municipal 8.280,00
MG 310000 Ti m ó t e o Gestão Estadual 2.880,00
MG 310000 Três Corações Gestão Estadual 440,00
MG 316940 Três Pontas Gestão Municipal 25.120,00
MS 500100 Aparecida Do Taboado Gestão Municipal 1.360,00
MS 5 0 0 11 0 Aquidauana Gestão Municipal 10.960,00
MS 500270 Campo Grande Gestão Municipal 61.640,00
MS 500290 Cassilandia Gestão Municipal 2.720,00
MS 500330 Coxim Gestão Municipal 12.560,00
MS 500370 Dourados Gestão Municipal 15.960,00
MS 500630 Paranaíba Gestão Municipal 18.560,00
MS 500640 Pedro Gomes Gestão Municipal 2.200,00
MS 500769 São Gabriel do Oeste Gestão Municipal 23.720,00
MS 500790 Sidrolandia Gestão Municipal 20.400,00
MS 500830 Três Lagoas Gestão Municipal 3.000,00
MT 510410 Guaranta do Norte Gestão Municipal 18.560,00
MT 510704 Primavera do Leste Gestão Municipal 19.720,00
MT 510719 Ribeiraozinho Gestão Municipal 960,00
MT 510760 Rondonópolis Gestão Municipal 26.760,00
MT 510000 Sinop Gestão Estadual 6.920,00
PA 150034 Água Azul do Norte Gestão Municipal 19.440,00
PA 150000 Altamira Gestão Estadual 189.240,00
PA 150140 Belém Gestão Municipal 1.240,00
PA 150000 Brasil Novo Gestão Estadual 8.400,00
PA 150270 Conceição do Araguaia Gestão Municipal 15.280,00
PA 150293 Dom Eliseu Gestão Municipal 2.240,00
PA 150460 Mocajuba Gestão Municipal 18.520,00
PA 150555 Pau D'arco Gestão Municipal 4.080,00
PA 150613 Redenção Gestão Municipal 3.640,00
PA 150680 Santarem Gestão Municipal 5.880,00
PA 150795 Ta i l â n d i a Gestão Municipal 12.760,00
PA 150810 Tu c u r u i Gestão Municipal 19.480,00
PB 250100 Araruna Gestão Municipal 8.160,00
PB 250130 Aroeiras Gestão Municipal 12.720,00
PB 250180 Bayeux Gestão Municipal 6.400,00
PB 250191 Belém Gestão Municipal 32.360,00
PB 250250 Boqueirão Gestão Municipal 6.480,00
PB 250300 Caapora Gestão Municipal 960,00
PB 250370 Cajazeiras Gestão Municipal 2.920,00
PB 250000 Capim Gestão Estadual 4.240,00
PB 250430 Catolé do Rocha Gestão Municipal 10.080,00
PB 250000 Condado Gestão Estadual 2.240,00
PB 250000 Conde Gestão Estadual 15.520,00
PB 250480 Coremas Gestão Municipal 12.000,00
PB 250510 Cuité Gestão Municipal 19.800,00
PB 250600 Esperança Gestão Municipal 9.880,00
PB 250630 Guarabira Gestão Municipal 7.560,00
PB 250640 Gurinhem Gestão Municipal 7.760,00
PB 250700 Itaporanga Gestão Municipal 4.880,00
PB 250750 João Pessoa Gestão Municipal 79.120,00
PB 250000 Lucena Gestão Estadual 13.200,00
PB 250915 Marizopolis Gestão Municipal 3.440,00

PB 250920 Massaranduba Gestão Municipal 11 . 8 8 0 , 0 0
PB 250930 Mataraca Gestão Municipal 2.000,00
PB 250970 Monteiro Gestão Municipal 46.000,00
PB 250990 Natuba Gestão Municipal 5.160,00
PB 251060 Ouro Velho Gestão Municipal 10.240,00
PB 251080 Patos Gestão Municipal 10.760,00
PB 2 5 11 2 0 Pedras de Fogo Gestão Municipal 11 . 8 8 0 , 0 0
PB 2 5 11 4 0 Picui Gestão Municipal 25.560,00
PB 2 5 11 5 0 Pilar Gestão Municipal 14.000,00
PB 251200 Pocinhos Gestão Municipal 26.520,00
PB 251210 Pombal Gestão Municipal 18.040,00
PB 250000 Santa Luzia Gestão Estadual 5.720,00
PB 251365 Santarem Gestão Municipal 1.000,00
PB 251510 São Sebastião de Lagoa de Roca Gestão Municipal 5.280,00
PB 250000 Solanea Gestão Estadual 16.280,00
PB 251610 Soledade Gestão Municipal 4.920,00
PB 251620 Sousa Gestão Municipal 21.280,00
PE 260120 Arcoverde Gestão Municipal 16.200,00
PE 260190 Bezerros Gestão Municipal 7.120,00
PE 260345 Camaragibe Gestão Municipal 4.400,00
PE 260410 Caruaru Gestão Municipal 20.760,00
PE 260660 Ibimirim Gestão Municipal 66.920,00
PE 260765 Itambé Gestão Municipal 19.440,00
PE 260790 Jaboatão dos Guararapes Gestão Municipal 10.560,00
PE 260890 Limoeiro Gestão Municipal 42.200,00
PE 260000 Ouricuri Gestão Estadual 640,00
PE 261000 Palmares Gestão Municipal 2.280,00
PE 261090 Pesqueira Gestão Municipal 1.920,00
PI 220000 Oeiras Gestão Estadual 3.680,00
PI 220000 Paulistana Gestão Estadual 3.200,00
PI 220830 Piracuruca Gestão Municipal 11 . 9 6 0 , 0 0
PI 220840 Piripiri Gestão Municipal 14.840,00
PI 220000 Regeneração Gestão Estadual 2.400,00
PI 220000 União Gestão Estadual 1.520,00
PI 220000 Valença do Piauí Gestão Estadual 17.680,00
PR 410140 Apucarana Gestão Municipal 11 8 . 6 0 0 , 0 0
PR 410000 Arapongas Gestão Estadual 45.520,00
PR 410000 A s t o rg a Gestão Estadual 13.720,00
PR 410000 Cambe Gestão Estadual 42.360,00
PR 410430 Campo Mourão Gestão Municipal 15.800,00
PR 410000 Condói Gestão Estadual 3.640,00
PR 410000 Cascavel Gestão Estadual 43.720,00
PR 410000 Castro Gestão Estadual 18.320,00
PR 410550 Cianorte Gestão Municipal 74.760,00
PR 410000 Colorado Gestão Estadual 9.840,00
PR 410000 Cornélio Procópio Gestão Estadual 11 . 8 0 0 , 0 0
PR 410000 Coronel Vivida Gestão Estadual 8.360,00
PR 410000 Corumbatai do Sul Gestão Estadual 400,00
PR 410660 Cruzeiro Do Oeste Gestão Municipal 19.360,00
PR 410690 Curitiba Gestão Municipal 13.080,00
PR 410830 Foz do Iguaçu Gestão Municipal 47.520,00
PR 410000 Guarapuava Gestão Estadual 87.960,00
PR 410000 Ibipora Gestão Estadual 37.480,00
PR 410000 Irati Gestão Estadual 36.320,00
PR 410000 Itaúna do Sul Gestão Estadual 2.040,00
PR 410000 Ivaiporã Gestão Estadual 2 11 . 2 0 0 , 0 0
PR 410000 Jacarezinho Gestão Estadual 12.120,00
PR 410000 Jaguariaiva Gestão Estadual 4.160,00
PR 410000 Juranda Gestão Estadual 4.040,00
PR 4 11 3 7 0 Londrina Gestão Municipal 29.120,00
PR 410000 Mandaguaçu Gestão Estadual 4.080,00
PR 410000 Marilena Gestão Estadual 7.120,00
PR 4 11 5 2 0 Maringá Gestão Municipal 73.400,00
PR 410000 Nova Laranjeiras Gestão Estadual 36.240,00
PR 410000 Nova Londrina Gestão Estadual 7.440,00
PR 410000 Paranavaí Gestão Estadual 100.200,00
PR 4 11 8 5 0 Pato Branco Gestão Municipal 82.560,00
PR 410000 Ponta Grossa Gestão Estadual 29.040,00
PR 410000 Rolândia Gestão Estadual 7.960,00
PR 410000 Santa Cruz de Monte Castelo Gestão Estadual 7.120,00
PR 410000 To l e d o Gestão Estadual 66.880,00
PR 412800 Ubiratã Gestão Municipal 4.720,00
PR 412810 Umuarama Gestão Municipal 25.680,00
RJ 330100 Campos dos Goytacazes Gestão Municipal 12.240,00
RJ 330220 Itaperuna Gestão Municipal 10.520,00
RJ 330250 Magé Gestão Municipal 65.080,00
RJ 330310 Natividade Gestão Municipal 26.680,00
RJ 330370 Paraíba do Sul Gestão Municipal 14.240,00
RJ 330395 Pinheiral Gestão Municipal 26.760,00
RJ 330400 Pirai Gestão Municipal 19.040,00
RJ 330000 Porciúncula Gestão Estadual 19.760,00
RJ 3 3 0 4 11 Porto Real Gestão Municipal 3.720,00
RJ 330420 Resende Gestão Municipal 26.480,00
RJ 330430 Rio Bonito Gestão Municipal 1.920,00
RJ 330450 Rio das Flores Gestão Municipal 1.440,00
RJ 330455 Rio de Janeiro Gestão Municipal 400,00
RJ 330510 São Joao de Meriti Gestão Municipal 1.280,00
RJ 330000 Saquarema Gestão Estadual 11 . 4 8 0 , 0 0
RJ 330555 Seropédica Gestão Municipal 5.240,00
RJ 330610 Va l e n ç a Gestão Municipal 7.000,00
RJ 330620 Va s s o u r a s Gestão Municipal 18.440,00
RJ 330630 Volta Redonda Gestão Municipal 2.200,00
RN 240010 Acari Gestão Municipal 2.000,00
RN 240020 Açu Gestão Municipal 11 . 0 4 0 , 0 0
RN 240000 Afonso Bezerra Gestão Estadual 4.840,00
RN 240231 Caraúbas Gestão Municipal 8.680,00
RN 240301 Cruzeta Gestão Municipal 9.680,00
RN 240000 Currais Novos Gestão Estadual 17.480,00
RN 240420 Goianinha Gestão Municipal 10.200,00
RN 240000 Ipanguaçu Gestão Estadual 7.240,00
RN 240000 Jardim do Serido Gestão Estadual 3.720,00
RN 240600 Jose da Penha Gestão Municipal 160,00
RN 240710 Macaíba Gestão Municipal 18.000,00
RN 240000 Macau Gestão Estadual 4.440,00
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Processo Nº 08000.001092/2011-18 - Dmitry Syedin
Processo Nº 08000.001243/2011-38 - Valeriy Pavlovskiy
Processo Nº 08000.001272/2011-08 - Vasily Bondarenko
Processo Nº 08000.001567/2011-76 - Andrey Sukhikh
Processo Nº 08000.001568/2011-11 - Mikhail Vasilyev
Processo Nº 08000.001569/2011-65 - Alexey Levanov
Processo Nº 08000.002105/2011-76 - Ivan D Souza
Processo Nº 08000.007112/2011-64 - Danilo Ciancio, Carla

Ciancio e Chiara Barbara Masullo
Processo Nº 08000.020824/2010-98 - Konstantin Kosovskiy
Processo Nº 08000.021336/2010-06 - Sergiy Bondarenko
Processo Nº 08000.021339/2010-31 - Denis Nikithenko
Processo Nº 08000.021341/2010-19 - Maxim Kabachek.
INDEFIRO o pedido de prorrogação do prazo de estada no

país, temporário item V, considerando que o estrangeiro possui po-
deres de gestão na empresa, infringindo o disposto no art. 99 da Lei
6.815/80. Processo N° 08000.007969/2010-01 - Maximilian Spida-
lieri.

INDEFIRO o pedido de prorrogação do prazo de estada no
país, temporário item V, considerando que não atende o disposto no
art. 4°, parágrafo único, da Resolução Normativa n° 61/2004, bem
como não se trata de contrato com cláusula de garantia. Processo N°
08000.005309/2011-69 - Peter James Murphy.

Considerando a natureza da estada do estrangeiro no país,
cujo visto foi concedido ao amparo do art. 6º da Resolução Nor-
mativa nº 61/2004 do CNIg, que impossibilita a prorrogação do prazo
de estada no território nacional, tendo em vista a estipulação de prazo
certo e determinado para o fim a que se destina, INDEFIRO o pedido
formulado pelo interessado. Processo N° 08000.007336/2011-76 -
Zhongming Li.

JOSÉ AUGUSTO TOMÉ BORGES
p/Delegação de Competência

DEFIRO o(s) pedido(s) de prorrogação do prazo de estada,
do(s) temporário(s) item IV, abaixo relacionados:

Processo Nº 08107.002037/2011-57 - Jolene Patrícia Prata
Diogo, até 14/07/2012

Processo Nº 08107.002044/2011-59 - João Nazireu Dombasi
Bernardo, até 03/08/2012

Processo Nº 08107.002047/2011-92 - Antonio Alexandre
Guilherme Dias, até 09/08/2012

Processo Nº 08107.002225/2011-85 - Silvia Nadia Victo-
riano, até 01/08/2012

Processo Nº 08107.002228/2011-19 - Antonia Jaime Pinto
Morais, até 19/08/2012

Processo Nº 08107.002229/2011-63 - Vasco Monakapui
Cristovão Pascoal, até 28/09/2012

Processo Nº 08107.002233/2011-21 - Elisa Ivana Palido de
Sousa, até 10/08/2012

Processo Nº 08107.002236/2011-65 - Denise Stela de Al-
meida Costa, até 03/08/2012

Processo Nº 08107.002239/2011-07 - Melvire da Conceição
Gongolo, até 03/08/2012

Processo Nº 08107.002247/2011-45 - Tiago da Silva Figuei-
ra, até 28/09/2012

Processo Nº 08107.002250/2011-69 - Elizabeth dos Santos
Araujo Santana, até 10/08/2012

Processo Nº 08107.002253/2011-01 - Marcio Clemente Go-
mes da Silva, até 28/09/2012

Processo Nº 08280.026657/2011-71 - Jediael Josemar Cas-
telhano Duarte, até 07/07/2012

Processo Nº 08352.000420/2011-79 - Carmen Elena Guevara
Saez, até 04/03/2012

Processo Nº 08390.003224/2011-08 - Oralia Lopez Lopez,
até 24/07/2012

Processo Nº 08391.003086/2011-49 - Edinilson Pinto Go-
mes, até 11/06/2012

Processo Nº 08391.003112/2011-39 - Dutchkou Lucas Cris-
tovão Guimarães, até 02/08/2012

Processo Nº 08420.000056/2011-96 - Tania Robert Vera
Cruz Alves, até 05/02/2012

Processo Nº 08420.013255/2011-64 - Arika Virapongse, até
15/06/2012

Processo Nº 08420.031562/2010-46 - Mikail Samori Valdez,
até 03/02/2012

Processo Nº 08444.003487/2011-36 - Nuno Walter Gutten-
dorf Cipriano Cardoso, até 26/06/2012

Processo Nº 08444.003548/2011-65 - Marcela Magalhães
Antonio, até 13/07/2012

Processo Nº 08444.003550/2011-34 - Helia Marilza Baieca
Afonso Fernandes, até 25/07/2012

Processo Nº 08444.003565/2011-01 - Adão Domingos Mar-
tins, até 13/07/2012

Processo Nº 08444.003618/2011-85 - Dionicio Angel Vás-
quez Rosales, até 15/07/2012

Processo Nº 08444.003688/2011-33 - Sergio Zenoni, até
15/07/2012

Processo Nº 08444.006293/2010-10 - Eric Losala Bosio, até
12/02/2012

Processo Nº 08458.003077/2011-36 - Eimar Yadir Quintero
Tapias e Valeria Quintero Melo, até 27/04/2012

Processo Nº 08505.023395/2011-19 - Yordanka Medina Ar-
menteros, até 05/07/2012

Processo Nº 08505.023405/2011-16 - Alvaro Danilo Cerda
Maureira, até 30/06/2012

Processo Nº 08505.023406/2011-52 - Monica Alejandra Pa-
vez Aguilar, até 30/06/2012

Processo Nº 08505.023429/2011-67 - Julio Cesar Camilo
Fortunato, até 28/06/2012

Processo Nº 08506.004624/2011-88 - Denilson Sebastião Ca-
fala Domingos, até 31/01/2012

Processo Nº 08506.009569/2011-12 - Kelly Cadena Madrid,
até 27/12/2011

Processo Nº 08506.009573/2011-81 - Juan Camilo Castel-
lanos Rodriguez, até 31/01/2012

Processo Nº 08506.009615/2011-83 - Edivaldo Domingos
Quihonda, até 18/08/2012

Processo Nº 08506.009628/2011-52 - Joana Sofia Barros do
Casal Bom, até 08/08/2012

Processo Nº 08506.009656/2011-70 - Yolanda Massala Do-
mingos Quihonda, até 18/08/2012

Processo Nº 08506.009725/2011-45 - Ronald Jaimes Prada,
até 30/07/2012

Processo Nº 08506.009726/2011-90 - Carlos Cesar Trucios
Maza, até 29/07/2012

Processo Nº 08506.009727/2011-34 - Dario Andres Baha-
mon Ardila, até 24/07/2012

Processo Nº 08506.009739/2011-69 - Ana Nazareth Alceno
de Jesus, até 22/07/2012

Processo Nº 08701.003279/2011-59 - Mauro Paipa Suarez,
até 26/07/2012.

Diante dos novos elementos constantes dos autos, torno in-
subsistente o ato indeferitório publicado no Diário Oficial da União
de 02/06/2011, Seção 1, pág. 110, para DEFERIR o pedido de re-
consideração autorizando a prorrogação do prazo de estada até
08/03/2012. Processo N° 08096.010959/2010-23 - Felipe Daniel Ba-
zan Lopez.

Diante dos novos elementos constantes dos autos, torno in-
subsistente o ato indeferitório publicado no Diário Oficial da União
de 31/05/2011, Seção 1, pág. 27, para deferir o pedido de recon-
sideração autorizando a prorrogação do prazo de estada até
05/02/2012. Processo N° 08096.010950/2010-12 -Hector Fretes Ro-
driguez.

Diante dos novos elementos constantes dos autos, torno in-
subsistente o ato indeferitório publicado no Diário Oficial da União
de 31/05/2011, Seção 1, pág. 27, para deferir o pedido de recon-
sideração autorizando a prorrogação do prazo de estada até
05/02/2012. Processo N° 08096.010951/2010-67 - Fredy Rafael Perez
Vi l l a r.

Diante dos novos elementos constantes dos autos, torno in-
subsistente o ato indeferitório publicado no Diário Oficial da União
de 02/06/2011, Seção 1, pág. 110, para deferir o pedido de recon-
sideração autorizando a prorrogação do prazo de estada até
25/02/2012. Processo N°08096.010958/2010-89 - Max William da
Silva Elizaul.

Diante dos novos elementos constantes dos autos, torno in-
subsistente o ato indeferitório publicado no Diário Oficial da União
de 31/05/2011, Seção 1, pág. 27, para deferir o pedido de recon-
sideração autorizando a prorrogação do prazo de estada até
05/02/2012. Processo N° 08096.010953/2010-56 - Rafael Candia
Acosta.

Diante dos novos elementos constantes dos autos, torno in-
subsistente o ato indeferitório publicado no Diário Oficial da União
de 02/06/2011, Seção 1, pág.110, para deferir o pedido de recon-
sideração autorizando a prorrogação do prazo de estada até
05/02/2012. Processo N° 08096.010952/2010-10 - Eric David Britez
Gimenez.

Diante dos novos elementos constantes dos autos, torno in-
subsistente o ato indeferitório publicado no Diário Oficial da União
de 31/05/2011, Seção 1, pág. 27, para deferir o pedido de recon-
sideração autorizando a prorrogação do prazo de estada até
05/02/2012. Processo N° 08096.010965/2010-81 - Victor Javier Rojas
Rodriguez.

DEFIRO o pedido de Republicação de prazo solicitado pelo
estrangeiro com prorrogação de prazo ate 26/11/2011. Processo N°
08503.000091/2011-95 - Anthony Robert Pahnke.

Determino o ARQUIVAMENTO do pedido de prorrogação,
considerando que não foi localizado no endereço indicado, restando
prejudica a instrução dos autos. Processo N° 08376.001358/2011-64 -
Joceline Katiza dos Reis Garcia.

FÁBIO GONSALVES FERREIRA
p/Delegação de Competência

GABINETE DO MINISTRO

PORTARIA No- 345, DE 6 DE JULHO DE 2011

O MINISTRO DE ESTADO DA PREVIDÊNCIA SOCIAL,
no uso das atribuições que lhe confere o art. 87, parágrafo único,
inciso II, da Constituição e tendo em vista o disposto no § 2o do art.
25 da Portaria no 6.209, de 16 de dezembro de 1999, resolve:

Art. 1o Estabelecer que, para o mês de junho de 2011, o
valor médio da renda mensal do total de benefícios pagos pelo Ins-
tituto Nacional do Seguro Social - INSS é de R$ 733,77 (setecentos
e trinta e três reais e setenta e sete centavos).

Art. 2o O INSS e a Empresa de Tecnologia e Informações da
Previdência Social - DATAPREV adotarão as providências neces-
sárias ao cumprimento do disposto nesta Portaria.

Art. 3o Esta Portaria entra em vigor na data de sua pu-
blicação.

GARIBALDI ALVES FILHO

PORTARIA No- 346, DE 6 DE JULHO DE 2011

O MINISTRO DE ESTADO DA PREVIDÊNCIA SOCIAL,
no uso de suas atribuições e tendo em vista o disposto na Lei no

8.213, de 24 de julho de 1991, e nos parágrafos 1o e 2o do art. 169 do
Regulamento da Previdência Social - RPS, aprovado pelo Decreto no

3.048, de 1999, com a redação dada pelo Decreto no 7.223, de 29 de
junho de 2010, resolve

Art. 1o Autorizar o Instituto Nacional do Seguro Social -
INSS a antecipar, nos casos de estado de calamidade pública de-
corrente de desastres naturais reconhecidos por ato do Governo Fe-
deral, aos beneficiários domiciliados no Estado de Roraima:

I - o pagamento dos benefícios de prestação continuada pre-
videnciária e assistencial para o primeiro dia útil do cronograma, a
partir da competência julho de 2011 e enquanto perdurar a situação;
e

II - mediante opção do beneficiário, o valor correspondente a
uma renda mensal do benefício previdenciário ou assistencial a que
tem direito, excetuados os casos de benefícios temporários.

§ 1o O disposto neste artigo aplica-se unicamente aos be-
neficiários domiciliados nesse Estado na data de decretação do estado
de calamidade pública, ainda que os benefícios sejam mantidos em
outros Estados, bem como aos benefícios decorrentes.

§ 2o O valor antecipado na forma do inciso II deverá ser
ressarcido em até 36 (trinta e seis) parcelas mensais fixas, a partir do
terceiro mês seguinte ao da antecipação, mediante desconto da renda
do benefício e, dada a natureza da operação, sem qualquer custo ou
correção, aplicando-se, no que couber, o inciso II do art. 154 do
RPS.

§ 3o Deverá ser adequada a quantidade de parcelas de que
trata o § 2o, para aqueles benefícios cuja cessação esteja prevista para
ocorrer em data anterior à 36ª parcela, de modo a propiciar a quitação
total da antecipação, ainda na vigência dos referidos benefícios.

§ 4o Na hipótese de cessação do benefício antes da quitação
total do valor antecipado, deverá ser providenciado o encontro de
contas entre o valor devido pelo beneficiário e o crédito a ser re-
cebido, nele incluído, se for o caso, o abono anual.

§ 5o A identificação do beneficiário para fins de opção pela
antecipação de que trata o inciso II do caput poderá ser feita pela
estrutura da rede bancária, inclusive os correspondentes bancários,
responsável pelo pagamento do respectivo benefício.

Art. 2o O INSS e a Empresa de Tecnologia e Informações da
Previdência Social - DATAPREV adotarão as providências neces-
sárias ao cumprimento do disposto nesta Portaria.

Art. 3o Esta Portaria entra em vigor na data de sua pu-
blicação.

GARIBALDI ALVES FILHO

Ministério da Previdência Social
.

GABINETE DO MINISTRO

RETIFICAÇÕES

Na Portaria No- 1.172/GM/MS, de 19 de maio de 2011, pu-
blicada no Diário Oficial da União - DOU No- 96, de 20 de maio de
2011, seção 1, página 66-67,

ONDE SE LÊ:

UF CÓDIGO MUNICÍPIO GESTÃO VALOR ANUAL

PE 260000 Ouricuri Gestão Estadual 640,00

LEIA-SE:

UF CÓDIGO MUNICÍPIO GESTÃO VALOR ANUAL

PE 260990 Ouricuri Gestão Municipal 640,00

Ministério da Saúde
.

Sticky Note
Retificado no DOU nº 129 de 07.07.2011, Seção 1, página 36 - Vide: http://www.in.gov.br/visualiza/index.jsp?data=07/07/2011&jornal=1&pagina=36&totalArquivos=96
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GO 5 2 11 9 0 Jataí Gestão Municipal 31.960,00
GO 521250 Luziânia Gestão Municipal 4.240,00
GO 521460 Niquelândia Gestão Municipal 14.720,00
GO 521760 Planaltina Gestão Municipal 4.280,00
GO 521880 Rio Verde Gestão Municipal 10.520,00
GO 522045 Senador Canedo Gestão Municipal 8.440,00
GO 522160 Uruacu Gestão Municipal 9.400,00
GO 522185 Valparaiso de Goiás Gestão Municipal 3.760,00
MA 210120 Bacabal Gestão Municipal 16.200,00
MA 210160 Barra do Corda Gestão Municipal 8.040,00
MA 210340 Coelho Neto Gestão Municipal 1.240,00
MA 210000 Dom Pedro Gestão Estadual 12.320,00
MA 210530 Imperatriz Gestão Municipal 23.520,00
MA 210000 Maranhaozinho Gestão Estadual 440,00
MA 210750 Paco Do Lumiar Gestão Municipal 5.600,00
MA 210780 Parnarama Gestão Municipal 8.120,00
MA 210900 Porto Franco Gestão Municipal 7.320,00
MA 2 111 2 0 São Jose de Ribamar Gestão Municipal 15.680,00
MA 2 111 3 0 São Luis Gestão Municipal 2.440,00
MA 2 11 2 2 0 Ti m o n Gestão Municipal 37.840,00
MG 310000 Águas Formosas Gestão Estadual 14.400,00
MG 310000 Alem Paraíba Gestão Estadual 20.040,00
MG 310160 Alfenas Gestão Municipal 18.200,00
MG 310620 Belo Horizonte Gestão Municipal 87.000,00
MG 310670 Betim Gestão Municipal 19.720,00
MG 310000 Brasília De Minas Gestão Estadual 8.680,00
MG 310000 Buritizeiro Gestão Estadual 5.240,00
MG 3 11 3 4 0 Caratinga Gestão Municipal 33.640,00
MG 3 11 5 3 0 Cataguases Gestão Municipal 13.000,00
MG 3 11 8 0 0 Congonhas Gestão Municipal 40,00
MG 3 11 8 6 0 Contagem Gestão Municipal 10.920,00
MG 310000 Coronel Fabriciano Gestão Estadual 14.160,00
MG 312770 Governador Valadares Gestão Municipal 40.000,00
MG 310000 Guidoval Gestão Estadual 13.800,00
MG 313130 Ipatinga Gestão Municipal 43.680,00
MG 313170 Itabira Gestão Municipal 2.280,00
MG 310000 Itabirito Gestão Estadual 12.320,00
MG 313380 Itaúna Gestão Municipal 13.040,00
MG 310000 Lagoa da Prata Gestão Estadual 6.680,00
MG 313820 Lavras Gestão Municipal 2.400,00
MG 314330 Montes Claros Gestão Municipal 13.280,00
MG 310000 Muriaé Gestão Estadual 40,00
MG 310000 Nova Lima Gestão Estadual 19.480,00
MG 310000 Nova Serrana Gestão Estadual 8.120,00
MG 314590 Ouro Branco Gestão Municipal 6.040,00
MG 310000 Ouro Preto Gestão Estadual 10.480,00
MG 314800 Patos De Minas Gestão Municipal 12.360,00
MG 314810 Patrocínio Gestão Municipal 15.360,00
MG 310000 Paula Candido Gestão Estadual 20.040,00
MG 310000 Piracema Gestão Estadual 8.960,00
MG 315180 Poços De Caldas Gestão Municipal 18.040,00
MG 315210 Ponte Nova Gestão Municipal 64.920,00
MG 310000 Rio Novo Gestão Estadual 10.160,00
MG 310000 Rodeiro Gestão Estadual 6.040,00
MG 315690 Sacramento Gestão Municipal 5.960,00
MG 310000 São Joaquim de Bicas Gestão Estadual 2.120,00
MG 316470 São Sebastião do Paraíso Gestão Municipal 8.280,00
MG 310000 Ti m ó t e o Gestão Estadual 2.880,00
MG 310000 Três Corações Gestão Estadual 440,00
MG 316940 Três Pontas Gestão Municipal 25.120,00
MS 500100 Aparecida Do Taboado Gestão Municipal 1.360,00
MS 5 0 0 11 0 Aquidauana Gestão Municipal 10.960,00
MS 500270 Campo Grande Gestão Municipal 61.640,00
MS 500290 Cassilandia Gestão Municipal 2.720,00
MS 500330 Coxim Gestão Municipal 12.560,00
MS 500370 Dourados Gestão Municipal 15.960,00
MS 500630 Paranaíba Gestão Municipal 18.560,00
MS 500640 Pedro Gomes Gestão Municipal 2.200,00
MS 500769 São Gabriel do Oeste Gestão Municipal 23.720,00
MS 500790 Sidrolandia Gestão Municipal 20.400,00
MS 500830 Três Lagoas Gestão Municipal 3.000,00
MT 510410 Guaranta do Norte Gestão Municipal 18.560,00
MT 510704 Primavera do Leste Gestão Municipal 19.720,00
MT 510719 Ribeiraozinho Gestão Municipal 960,00
MT 510760 Rondonópolis Gestão Municipal 26.760,00
MT 510000 Sinop Gestão Estadual 6.920,00
PA 150034 Água Azul do Norte Gestão Municipal 19.440,00
PA 150000 Altamira Gestão Estadual 189.240,00
PA 150140 Belém Gestão Municipal 1.240,00
PA 150000 Brasil Novo Gestão Estadual 8.400,00
PA 150270 Conceição do Araguaia Gestão Municipal 15.280,00
PA 150293 Dom Eliseu Gestão Municipal 2.240,00
PA 150460 Mocajuba Gestão Municipal 18.520,00
PA 150555 Pau D'arco Gestão Municipal 4.080,00
PA 150613 Redenção Gestão Municipal 3.640,00
PA 150680 Santarem Gestão Municipal 5.880,00
PA 150795 Ta i l â n d i a Gestão Municipal 12.760,00
PA 150810 Tu c u r u i Gestão Municipal 19.480,00
PB 250100 Araruna Gestão Municipal 8.160,00
PB 250130 Aroeiras Gestão Municipal 12.720,00
PB 250180 Bayeux Gestão Municipal 6.400,00
PB 250191 Belém Gestão Municipal 32.360,00
PB 250250 Boqueirão Gestão Municipal 6.480,00
PB 250300 Caapora Gestão Municipal 960,00
PB 250370 Cajazeiras Gestão Municipal 2.920,00
PB 250000 Capim Gestão Estadual 4.240,00
PB 250430 Catolé do Rocha Gestão Municipal 10.080,00
PB 250000 Condado Gestão Estadual 2.240,00
PB 250000 Conde Gestão Estadual 15.520,00
PB 250480 Coremas Gestão Municipal 12.000,00
PB 250510 Cuité Gestão Municipal 19.800,00
PB 250600 Esperança Gestão Municipal 9.880,00
PB 250630 Guarabira Gestão Municipal 7.560,00
PB 250640 Gurinhem Gestão Municipal 7.760,00
PB 250700 Itaporanga Gestão Municipal 4.880,00
PB 250750 João Pessoa Gestão Municipal 79.120,00
PB 250000 Lucena Gestão Estadual 13.200,00
PB 250915 Marizopolis Gestão Municipal 3.440,00

PB 250920 Massaranduba Gestão Municipal 11 . 8 8 0 , 0 0
PB 250930 Mataraca Gestão Municipal 2.000,00
PB 250970 Monteiro Gestão Municipal 46.000,00
PB 250990 Natuba Gestão Municipal 5.160,00
PB 251060 Ouro Velho Gestão Municipal 10.240,00
PB 251080 Patos Gestão Municipal 10.760,00
PB 2 5 11 2 0 Pedras de Fogo Gestão Municipal 11 . 8 8 0 , 0 0
PB 2 5 11 4 0 Picui Gestão Municipal 25.560,00
PB 2 5 11 5 0 Pilar Gestão Municipal 14.000,00
PB 251200 Pocinhos Gestão Municipal 26.520,00
PB 251210 Pombal Gestão Municipal 18.040,00
PB 250000 Santa Luzia Gestão Estadual 5.720,00
PB 251365 Santarem Gestão Municipal 1.000,00
PB 251510 São Sebastião de Lagoa de Roca Gestão Municipal 5.280,00
PB 250000 Solanea Gestão Estadual 16.280,00
PB 251610 Soledade Gestão Municipal 4.920,00
PB 251620 Sousa Gestão Municipal 21.280,00
PE 260120 Arcoverde Gestão Municipal 16.200,00
PE 260190 Bezerros Gestão Municipal 7.120,00
PE 260345 Camaragibe Gestão Municipal 4.400,00
PE 260410 Caruaru Gestão Municipal 20.760,00
PE 260660 Ibimirim Gestão Municipal 66.920,00
PE 260765 Itambé Gestão Municipal 19.440,00
PE 260790 Jaboatão dos Guararapes Gestão Municipal 10.560,00
PE 260890 Limoeiro Gestão Municipal 42.200,00
PE 260000 Ouricuri Gestão Estadual 640,00
PE 261000 Palmares Gestão Municipal 2.280,00
PE 261090 Pesqueira Gestão Municipal 1.920,00
PI 220000 Oeiras Gestão Estadual 3.680,00
PI 220000 Paulistana Gestão Estadual 3.200,00
PI 220830 Piracuruca Gestão Municipal 11 . 9 6 0 , 0 0
PI 220840 Piripiri Gestão Municipal 14.840,00
PI 220000 Regeneração Gestão Estadual 2.400,00
PI 220000 União Gestão Estadual 1.520,00
PI 220000 Valença do Piauí Gestão Estadual 17.680,00
PR 410140 Apucarana Gestão Municipal 11 8 . 6 0 0 , 0 0
PR 410000 Arapongas Gestão Estadual 45.520,00
PR 410000 A s t o rg a Gestão Estadual 13.720,00
PR 410000 Cambe Gestão Estadual 42.360,00
PR 410430 Campo Mourão Gestão Municipal 15.800,00
PR 410000 Condói Gestão Estadual 3.640,00
PR 410000 Cascavel Gestão Estadual 43.720,00
PR 410000 Castro Gestão Estadual 18.320,00
PR 410550 Cianorte Gestão Municipal 74.760,00
PR 410000 Colorado Gestão Estadual 9.840,00
PR 410000 Cornélio Procópio Gestão Estadual 11 . 8 0 0 , 0 0
PR 410000 Coronel Vivida Gestão Estadual 8.360,00
PR 410000 Corumbatai do Sul Gestão Estadual 400,00
PR 410660 Cruzeiro Do Oeste Gestão Municipal 19.360,00
PR 410690 Curitiba Gestão Municipal 13.080,00
PR 410830 Foz do Iguaçu Gestão Municipal 47.520,00
PR 410000 Guarapuava Gestão Estadual 87.960,00
PR 410000 Ibipora Gestão Estadual 37.480,00
PR 410000 Irati Gestão Estadual 36.320,00
PR 410000 Itaúna do Sul Gestão Estadual 2.040,00
PR 410000 Ivaiporã Gestão Estadual 2 11 . 2 0 0 , 0 0
PR 410000 Jacarezinho Gestão Estadual 12.120,00
PR 410000 Jaguariaiva Gestão Estadual 4.160,00
PR 410000 Juranda Gestão Estadual 4.040,00
PR 4 11 3 7 0 Londrina Gestão Municipal 29.120,00
PR 410000 Mandaguaçu Gestão Estadual 4.080,00
PR 410000 Marilena Gestão Estadual 7.120,00
PR 4 11 5 2 0 Maringá Gestão Municipal 73.400,00
PR 410000 Nova Laranjeiras Gestão Estadual 36.240,00
PR 410000 Nova Londrina Gestão Estadual 7.440,00
PR 410000 Paranavaí Gestão Estadual 100.200,00
PR 4 11 8 5 0 Pato Branco Gestão Municipal 82.560,00
PR 410000 Ponta Grossa Gestão Estadual 29.040,00
PR 410000 Rolândia Gestão Estadual 7.960,00
PR 410000 Santa Cruz de Monte Castelo Gestão Estadual 7.120,00
PR 410000 To l e d o Gestão Estadual 66.880,00
PR 412800 Ubiratã Gestão Municipal 4.720,00
PR 412810 Umuarama Gestão Municipal 25.680,00
RJ 330100 Campos dos Goytacazes Gestão Municipal 12.240,00
RJ 330220 Itaperuna Gestão Municipal 10.520,00
RJ 330250 Magé Gestão Municipal 65.080,00
RJ 330310 Natividade Gestão Municipal 26.680,00
RJ 330370 Paraíba do Sul Gestão Municipal 14.240,00
RJ 330395 Pinheiral Gestão Municipal 26.760,00
RJ 330400 Pirai Gestão Municipal 19.040,00
RJ 330000 Porciúncula Gestão Estadual 19.760,00
RJ 3 3 0 4 11 Porto Real Gestão Municipal 3.720,00
RJ 330420 Resende Gestão Municipal 26.480,00
RJ 330430 Rio Bonito Gestão Municipal 1.920,00
RJ 330450 Rio das Flores Gestão Municipal 1.440,00
RJ 330455 Rio de Janeiro Gestão Municipal 400,00
RJ 330510 São Joao de Meriti Gestão Municipal 1.280,00
RJ 330000 Saquarema Gestão Estadual 11 . 4 8 0 , 0 0
RJ 330555 Seropédica Gestão Municipal 5.240,00
RJ 330610 Va l e n ç a Gestão Municipal 7.000,00
RJ 330620 Va s s o u r a s Gestão Municipal 18.440,00
RJ 330630 Volta Redonda Gestão Municipal 2.200,00
RN 240010 Acari Gestão Municipal 2.000,00
RN 240020 Açu Gestão Municipal 11 . 0 4 0 , 0 0
RN 240000 Afonso Bezerra Gestão Estadual 4.840,00
RN 240231 Caraúbas Gestão Municipal 8.680,00
RN 240301 Cruzeta Gestão Municipal 9.680,00
RN 240000 Currais Novos Gestão Estadual 17.480,00
RN 240420 Goianinha Gestão Municipal 10.200,00
RN 240000 Ipanguaçu Gestão Estadual 7.240,00
RN 240000 Jardim do Serido Gestão Estadual 3.720,00
RN 240600 Jose da Penha Gestão Municipal 160,00
RN 240710 Macaíba Gestão Municipal 18.000,00
RN 240000 Macau Gestão Estadual 4.440,00



Nº 96, sexta-feira, 20 de maio de 201168 ISSN 1677-7042

Este documento pode ser verificado no endereço eletrônico http://www.in.gov.br/autenticidade.html ,
pelo código 00012011052000068

Documento assinado digitalmente conforme MP no- 2.200-2 de 24/08/2001, que institui a
Infraestrutura de Chaves Públicas Brasileira - ICP-Brasil.

1

RN 240800 Mossoró Gestão Municipal 7.080,00
RN 240810 Natal Gestão Municipal 6.080,00
RN 240325 Parnamirim Gestão Municipal 8.680,00
RN 240000 Santo Antonio Gestão Estadual 23.040,00
RN 2 4 11 8 0 São Fernando Gestão Municipal 4.560,00
RN 241200 São Gonçalo do Amarante Gestão Municipal 19.440,00
RN 241220 São Jose de Mipibu Gestão Municipal 5.520,00
RN 240000 São Jose do Campestre Gestão Estadual 8.520,00
RN 240000 São José do Serido Gestão Estadual 800,00
RN 241260 São Paulo do Potengi Gestão Municipal 6.520,00
RN 240000 Serra Negra do Norte Gestão Estadual 11 . 3 6 0 , 0 0
RS 430000 Alvorada Gestão Estadual 2.160,00
RS 430000 Bagé Gestão Estadual 4.400,00
RS 430510 Caxias do Sul Gestão Municipal 31.760,00
RS 430000 Mato Queimado Gestão Estadual 3.680,00
RS 430000 Nonoai Gestão Estadual 2.000,00
RS 431390 Panambi Gestão Municipal 12.200,00
RS 431440 Pelotas Gestão Municipal 160,00
RS 431490 Porto Alegre Gestão Municipal 21.520,00
RS 431510 Porto Xavier Gestão Municipal 3.920,00
RS 430000 Roque Gonzales Gestão Estadual 3.640,00
RS 431720 Santa Rosa Gestão Municipal 6.280,00
RS 430000 Santo Ângelo Gestão Estadual 16.320,00
RS 431800 São Borja Gestão Municipal 10.840,00
SC 420200 Balneário Camboriú Gestão Municipal 1.400,00
SC 420420 Chapeco Gestão Municipal 206.200,00
SC 420460 Criciúma Gestão Municipal 16.520,00
SC 420910 Joinville Gestão Municipal 10.400,00
SC 420930 Lages Gestão Municipal 28.440,00
SC 420940 Laguna Gestão Municipal 2.200,00
SC 421050 Maravilha Gestão Municipal 6.120,00
SC 421480 Rio do Sul Gestão Municipal 7.560,00
SC 421720 São Miguel do Oeste Gestão Municipal 19.000,00
SP 350010 Adamantina Gestão Municipal 7.280,00
SP 350070 Agudos Gestão Municipal 2.640,00
SP 350100 Altinopolis Gestão Municipal 4.320,00
SP 350160 Americana Gestão Municipal 50.240,00
SP 350170 Américo Brasiliense Gestão Municipal 760,00
SP 350190 Amparo Gestão Municipal 32.120,00
SP 350280 Araçatuba Gestão Municipal 38.040,00
SP 350320 Araraquara Gestão Municipal 7.640,00
SP 350400 Assis Gestão Municipal 7.480,00
SP 350000 Barretos Gestão Estadual 11 . 9 2 0 , 0 0
SP 350570 Barueri Gestão Municipal 25.560,00
SP 350580 Bastos Gestão Municipal 14.880,00
SP 350590 Batatais Gestão Municipal 13.800,00
SP 350630 Bernardino de Campos Gestão Municipal 6.880,00
SP 350640 Bilac Gestão Municipal 1.640,00
SP 350650 Birigui Gestão Municipal 5.440,00
SP 350720 Bora Gestão Municipal 840,00
SP 350940 Cajuru Gestão Municipal 12.000,00
SP 350950 Campinas Gestão Municipal 320,00
SP 351015 Canitar Gestão Municipal 5.960,00
SP 351050 Caraguatatuba Gestão Municipal 19.760,00
SP 351060 Carapicuíba Gestão Municipal 21.280,00
SP 3 5 111 0 Catanduva Gestão Municipal 12.880,00
SP 3 5 11 5 0 Cerquilho Gestão Municipal 8.040,00
SP 351340 Cruzeiro Gestão Municipal 11 . 1 2 0 , 0 0
SP 351360 Cunha Gestão Municipal 760,00
SP 351380 Diadema Gestão Municipal 760,00
SP 351550 Fernandópolis Gestão Municipal 52.200,00
SP 351620 Franca Gestão Municipal 4.160,00
SP 351660 Galia Gestão Municipal 840,00
SP 351740 Guaira Gestão Municipal 7.120,00
SP 351770 Guara Gestão Municipal 7.000,00
SP 351840 Guaratinguetá Gestão Municipal 40.800,00
SP 351860 Guariba Gestão Municipal 8.080,00
SP 351870 Guarujá Gestão Municipal 5.600,00
SP 351880 Guarulhos Gestão Municipal 232.840,00
SP 352260 Itapira Gestão Municipal 32.520,00
SP 352340 Itatiba Gestão Municipal 7.640,00
SP 352350 Itatinga Gestão Municipal 1.080,00
SP 352400 Itupeva Gestão Municipal 6.720,00
SP 352430 Jaboticabal Gestão Municipal 1.360,00
SP 352500 Jandira Gestão Municipal 7.160,00
SP 352510 Jardinópolis Gestão Municipal 2.960,00
SP 352530 Jau Gestão Municipal 18.800,00
SP 352670 Leme Gestão Municipal 34.600,00
SP 352690 Limeira Gestão Municipal 38.720,00
SP 352700 Lindoia Gestão Municipal 10.240,00
SP 352720 Lorena Gestão Municipal 17.320,00
SP 352800 Macatuba Gestão Municipal 5.400,00
SP 352850 Mairiporã Gestão Municipal 6.680,00
SP 352885 Marapoama Gestão Municipal 800,00
SP 353070 Mogi Guaçu Gestão Municipal 15.960,00
SP 353080 Moji Mirim Gestão Municipal 16.200,00
SP 353190 Morro Agudo Gestão Municipal 15.880,00
SP 353350 Novo Horizonte Gestão Municipal 17.400,00
SP 353390 Olímpia Gestão Municipal 8.640,00
SP 353410 Oriente Gestão Municipal 2.840,00
SP 353430 Orlândia Gestão Municipal 1.880,00
SP 353440 Osasco Gestão Municipal 82.960,00
SP 353450 Oscar Bressane Gestão Municipal 2.160,00
SP 353460 Osvaldo Cruz Gestão Municipal 10.840,00
SP 353470 Ourinhos Gestão Municipal 1.880,00
SP 353760 Peruíbe Gestão Municipal 10.040,00
SP 353800 Pindamonhangaba Gestão Municipal 2.280,00
SP 353870 Piracicaba Gestão Municipal 22.440,00
SP 353880 Piraju Gestão Municipal 20.400,00
SP 354000 Pompeia Gestão Municipal 13.160,00
SP 354060 Porto Feliz Gestão Municipal 9.160,00
SP 354140 Presidente Prudente Gestão Municipal 17.000,00
SP 354200 Quintana Gestão Municipal 4.360,00

SP 354260 Registro Gestão Municipal 8.920,00
SP 354340 Ribeirão Preto Gestão Municipal 48.760,00
SP 354380 Rinópolis Gestão Municipal 2.720,00
SP 354390 Rio Claro Gestão Municipal 9.960,00
SP 354450 Rubineia Gestão Municipal 1.480,00
SP 354470 Sagres Gestão Municipal 560,00
SP 354480 Sales Gestão Municipal 2.040,00
SP 354540 Salto Grande Gestão Municipal 6.040,00
SP 354640 Santa Cruz do Rio Pardo Gestão Municipal 10.520,00
SP 354660 Santa Fe do Sul Gestão Municipal 13.360,00
SP 354730 Santana de Parnaíba Gestão Municipal 11 2 . 8 4 0 , 0 0
SP 354780 Santo Andre Gestão Municipal 34.520,00
SP 354850 Santos Gestão Municipal 53.040,00
SP 354870 São Bernardo do Campo Gestão Municipal 4.920,00
SP 354880 São Caetano do Sul Gestão Municipal 128.080,00
SP 354970 São Jose do Rio Pardo Gestão Municipal 1.760,00
SP 354980 São Jose do Rio Preto Gestão Municipal 66.520,00
SP 355030 São Paulo Gestão Municipal 150.320,00
SP 355050 São Pedro do Turvo Gestão Municipal 2.960,00
SP 355060 São Roque Gestão Municipal 35.360,00
SP 355070 São Sebastiao Gestão Municipal 10.680,00
SP 355100 São Vicente Gestão Municipal 34.600,00
SP 355150 Serrana Gestão Municipal 10.800,00
SP 355170 Sertãozinho Gestão Municipal 9.080,00
SP 355280 Taboão da Serra Gestão Municipal 3.160,00
SP 355370 Ta q u a r i t i n g a Gestão Municipal 13.000,00
SP 355400 Ta t u í Gestão Municipal 21.080,00
SP 355410 Ta u b a t é Gestão Municipal 3.360,00
SP 355440 Terra Roxa Gestão Municipal 3.800,00
SP 355500 Tu p ã Gestão Municipal 9.920,00
SP 355630 Va l p a r a i s o Gestão Municipal 3.000,00
SP 355670 Vi n h e d o Gestão Municipal 8.160,00
SP 355690 Vista Alegre do Alto Gestão Municipal 1.240,00
TO 172100 Palmas Gestão Municipal 31.200,00
TO 170000 Paraiso do Tocantins Gestão Estadual 14.400,00
TO 170000 Porto Nacional Gestão Estadual 27.160,00

TOTAL GERAL 7.818.880,00

PORTARIA No- 1.173, DE 19 DE MAIO DE 2011

Habilita o Município de Porto Velho (RO) a receber recursos federais des-
tinados à aquisição de equipamentos e material permanente para estabele-
cimentos de saúde.

O MINISTRO DE ESTADO DA SAÚDE, no uso de suas atribuições que lhe confere o inciso
II do parágrafo único do art. 87 da Constituição, e

Considerando a Portaria nº 204/GM/MS, de 29 de janeiro de 2007, com as suas alterações e os
acréscimos estabelecidos pela Portaria nº 837/GM/MS, de 23 de abril de 2009; e

Considerando a Portaria nº 2.198/GM/MS, de 17 de setembro de 2009, que dispõe sobre a
transferência fundo a fundo de recursos federais a Estados, Distrito Federal e Municípios, destinados à
aquisição de equipamentos e material permanente para o Programa de Atenção Básica de Saúde, da
Assistência Ambulatorial e Hospitalar Especializada e da Segurança Transfusional e Qualidade do
Sangue e Hemoderivados, resolve:

Art. 1º Habilitar o Município de Porto Velho (RO) a receber os recursos federais destinados à
aquisição de equipamentos e material permanente para estabelecimentos de saúde, conforme Anexo a
esta Portaria.

Art. 2º Determinar que o Fundo Nacional de Saúde adote as medidas necessárias à transferência
dos recursos financeiros em parcela única, na modalidade fundo a fundo, para os Fundos de Saúde
Estaduais, Municipais e do Distrito Federal, após serem atendidas as condições previstas no Art. 4º da
Portaria nº 2.198/GM/MS, de 17 de setembro de 2009.

Art. 3º Estabelecer que os recursos orçamentários, de que trata esta Portaria, façam parte do
Bloco de Investimentos na Rede de Serviços de Saúde, e que corram por conta do orçamento do
Ministério da Saúde, onerando o Programa de Trabalho 10.302.1220.8535 - Estruturação de Unidades de
Atenção Especializada em Saúde.

Art. 4º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

ALEXANDRE ROCHA SANTOS PADILHA

ANEXO

MUNICÍPIOS HABILITADOS A RECEBER RECUROS FEDERAIS DESTINADOS À AQUISIÇÃO
DE EQUIPAMENTO E MATERIAL PERMANENTE NO ÂMBITO DA ATENÇÃO ESPECIALI-
ZADA

UF MUNICÍ
PIO

ENTIDADE NÚMERO DA PROPOSTA VA L O R PROGRAMA FUNCIONAL PROGRA-
MÁTICA

RO PORTO VE-
LHO

FUNDO MUNICIPAL
DE SAUDE DE POR-

TO VELHO

111 5 5 . 7 6 5 0 0 0 / 1 0 9 0 - 6 7 73.860,00 1220 10.302.1220. 8535.0001

RO PORTO VE-
LHO

FUNDO MUNICIPAL
DE SAUDE DE POR-

TO VELHO

111 5 5 . 7 6 5 0 0 0 / 1 0 9 0 - 6 5 80.660,00 1220 10.302.1220. 8535.0001

RO PORTO VE-
LHO

FUNDO MUNICIPAL
DE SAUDE DE POR-

TO VELHO

111 5 5 . 7 6 5 0 0 0 / 1 0 9 0 - 0 4 161.554,00 1220 10.302.1220. 8535.0001

RO PORTO VE-
LHO

FUNDO MUNICIPAL
DE SAUDE DE POR-

TO VELHO

111 5 5 . 7 6 5 0 0 0 / 1 0 9 0 - 6 1 59.800,00 1220 10.302.1220. 8535.0001

RO PORTO VE-
LHO

FUNDO MUNICIPAL
DE SAUDE DE POR-

TO VELHO

111 5 5 . 7 6 5 0 0 0 / 1 0 9 0 - 6 2 177.400,00 1220 10.302.1220. 8535.0001

RO PORTO VE-
LHO

FUNDO MUNICIPAL
DE SAUDE DE POR-

TO VELHO

111 5 5 . 7 6 5 0 0 0 / 1 0 9 0 - 5 9 174.400,00 1220 10.302.1220. 8535.0001

RO PORTO VE-
LHO

FUNDO MUNICIPAL
DE SAUDE DE POR-

TO VELHO

111 5 5 . 7 6 5 0 0 0 / 1 0 9 0 - 6 4 140.000,00 1220 10.302.1220. 8535.0001

RO PORTO VE-
LHO

FUNDO MUNICIPAL
DE SAUDE DE POR-

TO VELHO

111 5 5 . 7 6 5 0 0 0 / 1 0 9 0 - 7 1 84.720,00 1220 10.302.1220. 8535.0001

RO PORTO VE-
LHO

FUNDO MUNICIPAL
DE SAUDE DE POR-

TO VELHO

111 5 5 . 7 6 5 0 0 0 / 1 0 9 0 - 6 3 174.400,00 1220 10.302.1220. 8535.0001

RO PORTO VE-
LHO

FUNDO MUNICIPAL
DE SAUDE DE POR-

TO VELHO

111 5 5 . 7 6 5 0 0 0 / 1 0 9 0 - 0 2 910.720,00 1220 10.302.1220. 8535.0001

RO PORTO VE-
LHO

FUNDO MUNICIPAL
DE SAUDE DE POR-

TO VELHO

111 5 5 . 7 6 5 0 0 0 / 1 0 9 0 - 5 3 51.400,00 1220 10.302.1220. 8535.0001

RO PORTO VE-
LHO

FUNDO MUNICIPAL
DE SAUDE DE POR-

TO VELHO

111 5 5 . 7 6 5 0 0 0 / 1 0 9 0 - 0 5 493.750,00 1220 10.302.1220. 8535.0001
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RN 240800 Mossoró Gestão Municipal 7.080,00
RN 240810 Natal Gestão Municipal 6.080,00
RN 240325 Parnamirim Gestão Municipal 8.680,00
RN 240000 Santo Antonio Gestão Estadual 23.040,00
RN 2 4 11 8 0 São Fernando Gestão Municipal 4.560,00
RN 241200 São Gonçalo do Amarante Gestão Municipal 19.440,00
RN 241220 São Jose de Mipibu Gestão Municipal 5.520,00
RN 240000 São Jose do Campestre Gestão Estadual 8.520,00
RN 240000 São José do Serido Gestão Estadual 800,00
RN 241260 São Paulo do Potengi Gestão Municipal 6.520,00
RN 240000 Serra Negra do Norte Gestão Estadual 11 . 3 6 0 , 0 0
RS 430000 Alvorada Gestão Estadual 2.160,00
RS 430000 Bagé Gestão Estadual 4.400,00
RS 430510 Caxias do Sul Gestão Municipal 31.760,00
RS 430000 Mato Queimado Gestão Estadual 3.680,00
RS 430000 Nonoai Gestão Estadual 2.000,00
RS 431390 Panambi Gestão Municipal 12.200,00
RS 431440 Pelotas Gestão Municipal 160,00
RS 431490 Porto Alegre Gestão Municipal 21.520,00
RS 431510 Porto Xavier Gestão Municipal 3.920,00
RS 430000 Roque Gonzales Gestão Estadual 3.640,00
RS 431720 Santa Rosa Gestão Municipal 6.280,00
RS 430000 Santo Ângelo Gestão Estadual 16.320,00
RS 431800 São Borja Gestão Municipal 10.840,00
SC 420200 Balneário Camboriú Gestão Municipal 1.400,00
SC 420420 Chapeco Gestão Municipal 206.200,00
SC 420460 Criciúma Gestão Municipal 16.520,00
SC 420910 Joinville Gestão Municipal 10.400,00
SC 420930 Lages Gestão Municipal 28.440,00
SC 420940 Laguna Gestão Municipal 2.200,00
SC 421050 Maravilha Gestão Municipal 6.120,00
SC 421480 Rio do Sul Gestão Municipal 7.560,00
SC 421720 São Miguel do Oeste Gestão Municipal 19.000,00
SP 350010 Adamantina Gestão Municipal 7.280,00
SP 350070 Agudos Gestão Municipal 2.640,00
SP 350100 Altinopolis Gestão Municipal 4.320,00
SP 350160 Americana Gestão Municipal 50.240,00
SP 350170 Américo Brasiliense Gestão Municipal 760,00
SP 350190 Amparo Gestão Municipal 32.120,00
SP 350280 Araçatuba Gestão Municipal 38.040,00
SP 350320 Araraquara Gestão Municipal 7.640,00
SP 350400 Assis Gestão Municipal 7.480,00
SP 350000 Barretos Gestão Estadual 11 . 9 2 0 , 0 0
SP 350570 Barueri Gestão Municipal 25.560,00
SP 350580 Bastos Gestão Municipal 14.880,00
SP 350590 Batatais Gestão Municipal 13.800,00
SP 350630 Bernardino de Campos Gestão Municipal 6.880,00
SP 350640 Bilac Gestão Municipal 1.640,00
SP 350650 Birigui Gestão Municipal 5.440,00
SP 350720 Bora Gestão Municipal 840,00
SP 350940 Cajuru Gestão Municipal 12.000,00
SP 350950 Campinas Gestão Municipal 320,00
SP 351015 Canitar Gestão Municipal 5.960,00
SP 351050 Caraguatatuba Gestão Municipal 19.760,00
SP 351060 Carapicuíba Gestão Municipal 21.280,00
SP 3 5 111 0 Catanduva Gestão Municipal 12.880,00
SP 3 5 11 5 0 Cerquilho Gestão Municipal 8.040,00
SP 351340 Cruzeiro Gestão Municipal 11 . 1 2 0 , 0 0
SP 351360 Cunha Gestão Municipal 760,00
SP 351380 Diadema Gestão Municipal 760,00
SP 351550 Fernandópolis Gestão Municipal 52.200,00
SP 351620 Franca Gestão Municipal 4.160,00
SP 351660 Galia Gestão Municipal 840,00
SP 351740 Guaira Gestão Municipal 7.120,00
SP 351770 Guara Gestão Municipal 7.000,00
SP 351840 Guaratinguetá Gestão Municipal 40.800,00
SP 351860 Guariba Gestão Municipal 8.080,00
SP 351870 Guarujá Gestão Municipal 5.600,00
SP 351880 Guarulhos Gestão Municipal 232.840,00
SP 352260 Itapira Gestão Municipal 32.520,00
SP 352340 Itatiba Gestão Municipal 7.640,00
SP 352350 Itatinga Gestão Municipal 1.080,00
SP 352400 Itupeva Gestão Municipal 6.720,00
SP 352430 Jaboticabal Gestão Municipal 1.360,00
SP 352500 Jandira Gestão Municipal 7.160,00
SP 352510 Jardinópolis Gestão Municipal 2.960,00
SP 352530 Jau Gestão Municipal 18.800,00
SP 352670 Leme Gestão Municipal 34.600,00
SP 352690 Limeira Gestão Municipal 38.720,00
SP 352700 Lindoia Gestão Municipal 10.240,00
SP 352720 Lorena Gestão Municipal 17.320,00
SP 352800 Macatuba Gestão Municipal 5.400,00
SP 352850 Mairiporã Gestão Municipal 6.680,00
SP 352885 Marapoama Gestão Municipal 800,00
SP 353070 Mogi Guaçu Gestão Municipal 15.960,00
SP 353080 Moji Mirim Gestão Municipal 16.200,00
SP 353190 Morro Agudo Gestão Municipal 15.880,00
SP 353350 Novo Horizonte Gestão Municipal 17.400,00
SP 353390 Olímpia Gestão Municipal 8.640,00
SP 353410 Oriente Gestão Municipal 2.840,00
SP 353430 Orlândia Gestão Municipal 1.880,00
SP 353440 Osasco Gestão Municipal 82.960,00
SP 353450 Oscar Bressane Gestão Municipal 2.160,00
SP 353460 Osvaldo Cruz Gestão Municipal 10.840,00
SP 353470 Ourinhos Gestão Municipal 1.880,00
SP 353760 Peruíbe Gestão Municipal 10.040,00
SP 353800 Pindamonhangaba Gestão Municipal 2.280,00
SP 353870 Piracicaba Gestão Municipal 22.440,00
SP 353880 Piraju Gestão Municipal 20.400,00
SP 354000 Pompeia Gestão Municipal 13.160,00
SP 354060 Porto Feliz Gestão Municipal 9.160,00
SP 354140 Presidente Prudente Gestão Municipal 17.000,00
SP 354200 Quintana Gestão Municipal 4.360,00

SP 354260 Registro Gestão Municipal 8.920,00
SP 354340 Ribeirão Preto Gestão Municipal 48.760,00
SP 354380 Rinópolis Gestão Municipal 2.720,00
SP 354390 Rio Claro Gestão Municipal 9.960,00
SP 354450 Rubineia Gestão Municipal 1.480,00
SP 354470 Sagres Gestão Municipal 560,00
SP 354480 Sales Gestão Municipal 2.040,00
SP 354540 Salto Grande Gestão Municipal 6.040,00
SP 354640 Santa Cruz do Rio Pardo Gestão Municipal 10.520,00
SP 354660 Santa Fe do Sul Gestão Municipal 13.360,00
SP 354730 Santana de Parnaíba Gestão Municipal 11 2 . 8 4 0 , 0 0
SP 354780 Santo Andre Gestão Municipal 34.520,00
SP 354850 Santos Gestão Municipal 53.040,00
SP 354870 São Bernardo do Campo Gestão Municipal 4.920,00
SP 354880 São Caetano do Sul Gestão Municipal 128.080,00
SP 354970 São Jose do Rio Pardo Gestão Municipal 1.760,00
SP 354980 São Jose do Rio Preto Gestão Municipal 66.520,00
SP 355030 São Paulo Gestão Municipal 150.320,00
SP 355050 São Pedro do Turvo Gestão Municipal 2.960,00
SP 355060 São Roque Gestão Municipal 35.360,00
SP 355070 São Sebastiao Gestão Municipal 10.680,00
SP 355100 São Vicente Gestão Municipal 34.600,00
SP 355150 Serrana Gestão Municipal 10.800,00
SP 355170 Sertãozinho Gestão Municipal 9.080,00
SP 355280 Taboão da Serra Gestão Municipal 3.160,00
SP 355370 Ta q u a r i t i n g a Gestão Municipal 13.000,00
SP 355400 Ta t u í Gestão Municipal 21.080,00
SP 355410 Ta u b a t é Gestão Municipal 3.360,00
SP 355440 Terra Roxa Gestão Municipal 3.800,00
SP 355500 Tu p ã Gestão Municipal 9.920,00
SP 355630 Va l p a r a i s o Gestão Municipal 3.000,00
SP 355670 Vi n h e d o Gestão Municipal 8.160,00
SP 355690 Vista Alegre do Alto Gestão Municipal 1.240,00
TO 172100 Palmas Gestão Municipal 31.200,00
TO 170000 Paraiso do Tocantins Gestão Estadual 14.400,00
TO 170000 Porto Nacional Gestão Estadual 27.160,00

TOTAL GERAL 7.818.880,00

PORTARIA No- 1.173, DE 19 DE MAIO DE 2011

Habilita o Município de Porto Velho (RO) a receber recursos federais des-
tinados à aquisição de equipamentos e material permanente para estabele-
cimentos de saúde.

O MINISTRO DE ESTADO DA SAÚDE, no uso de suas atribuições que lhe confere o inciso
II do parágrafo único do art. 87 da Constituição, e

Considerando a Portaria nº 204/GM/MS, de 29 de janeiro de 2007, com as suas alterações e os
acréscimos estabelecidos pela Portaria nº 837/GM/MS, de 23 de abril de 2009; e

Considerando a Portaria nº 2.198/GM/MS, de 17 de setembro de 2009, que dispõe sobre a
transferência fundo a fundo de recursos federais a Estados, Distrito Federal e Municípios, destinados à
aquisição de equipamentos e material permanente para o Programa de Atenção Básica de Saúde, da
Assistência Ambulatorial e Hospitalar Especializada e da Segurança Transfusional e Qualidade do
Sangue e Hemoderivados, resolve:

Art. 1º Habilitar o Município de Porto Velho (RO) a receber os recursos federais destinados à
aquisição de equipamentos e material permanente para estabelecimentos de saúde, conforme Anexo a
esta Portaria.

Art. 2º Determinar que o Fundo Nacional de Saúde adote as medidas necessárias à transferência
dos recursos financeiros em parcela única, na modalidade fundo a fundo, para os Fundos de Saúde
Estaduais, Municipais e do Distrito Federal, após serem atendidas as condições previstas no Art. 4º da
Portaria nº 2.198/GM/MS, de 17 de setembro de 2009.

Art. 3º Estabelecer que os recursos orçamentários, de que trata esta Portaria, façam parte do
Bloco de Investimentos na Rede de Serviços de Saúde, e que corram por conta do orçamento do
Ministério da Saúde, onerando o Programa de Trabalho 10.302.1220.8535 - Estruturação de Unidades de
Atenção Especializada em Saúde.

Art. 4º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

ALEXANDRE ROCHA SANTOS PADILHA

ANEXO

MUNICÍPIOS HABILITADOS A RECEBER RECUROS FEDERAIS DESTINADOS À AQUISIÇÃO
DE EQUIPAMENTO E MATERIAL PERMANENTE NO ÂMBITO DA ATENÇÃO ESPECIALI-
ZADA

UF MUNICÍ
PIO

ENTIDADE NÚMERO DA PROPOSTA VA L O R PROGRAMA FUNCIONAL PROGRA-
MÁTICA

RO PORTO VE-
LHO

FUNDO MUNICIPAL
DE SAUDE DE POR-

TO VELHO

111 5 5 . 7 6 5 0 0 0 / 1 0 9 0 - 6 7 73.860,00 1220 10.302.1220. 8535.0001

RO PORTO VE-
LHO

FUNDO MUNICIPAL
DE SAUDE DE POR-

TO VELHO

111 5 5 . 7 6 5 0 0 0 / 1 0 9 0 - 6 5 80.660,00 1220 10.302.1220. 8535.0001

RO PORTO VE-
LHO

FUNDO MUNICIPAL
DE SAUDE DE POR-

TO VELHO

111 5 5 . 7 6 5 0 0 0 / 1 0 9 0 - 0 4 161.554,00 1220 10.302.1220. 8535.0001

RO PORTO VE-
LHO

FUNDO MUNICIPAL
DE SAUDE DE POR-

TO VELHO

111 5 5 . 7 6 5 0 0 0 / 1 0 9 0 - 6 1 59.800,00 1220 10.302.1220. 8535.0001

RO PORTO VE-
LHO

FUNDO MUNICIPAL
DE SAUDE DE POR-

TO VELHO

111 5 5 . 7 6 5 0 0 0 / 1 0 9 0 - 6 2 177.400,00 1220 10.302.1220. 8535.0001

RO PORTO VE-
LHO

FUNDO MUNICIPAL
DE SAUDE DE POR-

TO VELHO

111 5 5 . 7 6 5 0 0 0 / 1 0 9 0 - 5 9 174.400,00 1220 10.302.1220. 8535.0001

RO PORTO VE-
LHO

FUNDO MUNICIPAL
DE SAUDE DE POR-

TO VELHO

111 5 5 . 7 6 5 0 0 0 / 1 0 9 0 - 6 4 140.000,00 1220 10.302.1220. 8535.0001

RO PORTO VE-
LHO

FUNDO MUNICIPAL
DE SAUDE DE POR-

TO VELHO

111 5 5 . 7 6 5 0 0 0 / 1 0 9 0 - 7 1 84.720,00 1220 10.302.1220. 8535.0001

RO PORTO VE-
LHO

FUNDO MUNICIPAL
DE SAUDE DE POR-

TO VELHO

111 5 5 . 7 6 5 0 0 0 / 1 0 9 0 - 6 3 174.400,00 1220 10.302.1220. 8535.0001

RO PORTO VE-
LHO

FUNDO MUNICIPAL
DE SAUDE DE POR-

TO VELHO

111 5 5 . 7 6 5 0 0 0 / 1 0 9 0 - 0 2 910.720,00 1220 10.302.1220. 8535.0001

RO PORTO VE-
LHO

FUNDO MUNICIPAL
DE SAUDE DE POR-

TO VELHO

111 5 5 . 7 6 5 0 0 0 / 1 0 9 0 - 5 3 51.400,00 1220 10.302.1220. 8535.0001

RO PORTO VE-
LHO

FUNDO MUNICIPAL
DE SAUDE DE POR-

TO VELHO

111 5 5 . 7 6 5 0 0 0 / 1 0 9 0 - 0 5 493.750,00 1220 10.302.1220. 8535.0001
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